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OBJETO

AQUISIÇÃODEDETECTORESDEMETAISDOTIPORAQUETEPARAASUNIDADESDOPODERJUDICIÁRIODE
ALAGOAS DA CAPITAL E DO INTERIOR, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ValorTotalEstimado:

R$ 36.435,60 (Trinta e seis mil quatrocentos e trinta e cinco reais e sessenta centavos)

SRP VISTORIA MODODEDISPUTA CRITÉRIO DE JULGAMENTO

Sim Não Abero e Fechado Menor Preço Global

ENDEREÇOELETRÔNICO

www.liciane.com.br

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia: 21/03/2024 às 9h

EXCLUSIVIDADE

ME/EPP

RESERVADECOTA

ME/EPP

AMOSTRA INSTRUMENTO

CONTRATUAL

Sim Não Sim ARP

ESCLARECIMENTOS IMPUGNAÇÃO

Dia: 15/03/2024 Dia: 15/03/2024

PREGOEIRO E

EQUIPEDEAPOIO

ENDEREÇO E-MAIL TELEFONE

Porarianº1.342,de31

de maio de 2023

Tribunal de Jusiça

do Esado de

Alagoas, Praça

Marechal Deodoro,

nº 319, Maceió/AL.

liciacao@jal.jus.br (82)4009-3962

MENSAGENSAOSLICITANTES

A sessão pública do Pregão poderá ser acompanhada no endereço elerônico

www.liciane.com.br/dispuas. O Edial e seus anexos esão disponíveis para download ambém no

endereço do Tribunal de Jusiça de Alagoas,

htps://www.jal.jus.br/index.php?pag=LiciacoesTJAL/modalidades.
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Em momeno anerior ao de apresenação de proposas, os licianes deverão analisar

cuidadosamene o inerior eor dese Edial seus Anexos, compreender odos os seus ermos,

cericar-sedequedispõedosrecursosmaeriaisehumanosnecessáriosparaparicipardaSessão

Públicaeoberacerezadequeodaadocumenaçãoexigidaesáaualizada,deacordocom
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DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

EDITAL

Processonº2023/4397

PregãoEletrôniconº004-A/2024

OTRIBUNALDEJUSTIÇADOESTADODEALAGOAS,pormeiodoseu

DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES, orna público, para conhecimeno dos

ineressados, que na daa, horário e local abaixo indicado, ará realizar liciação na modalidade de

PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos ermos da Lei nº 14.133 de 2021,

Ao NormaivoTJALn.º19de2023,AoNormaivonº40de2023edemaislegislaçãoaplicávele,ainda, de

acordo com as condições esabelecidas nese Edial e seus anexos.

O Pregão Elerônico será conduzido por servidor inegrane desa Adminisração,

denominado(a)Pregoeiro(a),emembrosdaequipedeapoio,designadosparaeseceramearavés

daPortaria nº 1.342, de 31 de maio de 2023 e previamene credenciados no aplicaivo "Liciane",

consane da página elerônica htps://liciane.com.br/, cujo moniorameno e inserção de dados

gerados ou ranseridos, uilizarão os recursos de segurança: cripograa e auenicação.

Os participantes deste Pregão terão como reerencial de tempo obrigatoriamente o

horário de Brasília /DF.

1.1 DOOBJETO

1.2 OobjeodapreseneliciaçãoéaaquisiçãodedeecoresdemeaisdoiporaqueeparaasUni-

dadesdoPoderJudiciáriodeAlagoasdaCapialedoInerior,aravésdoSisemadeRegisrode Preços,

conorme condições, quanidades e exigências esabelecidas nese Edial e seus anexos.

1.2.1 A liciação será realizada em loe único, conorme abela consane no Termo de Reerência,

devendo o liciane oerecer proposa para odos os iens que o compõem.

1.3 O criério de julgameno adoado será o menor preço global, observadas as exigências conidas

nese Edial e seus Anexos quano às especicações do objeo.

1.4 Inegrameseedial:

1.4.1 ANEXOI –ModelodeProposa–EspecicaçõesdoObjeo;

1.4.2 ANEXOII–Declarações;

1.4.3 ANEXOIII–PlanilhadeDadosparapagamenoerealizaçãodeourosaos necessários;

1.4.4 ANEXOIV–MinuaARP;e

1.4.5 ANEXOV–TermodeReerência.

2.1 DOENDEREÇO,DATAEHORÁRIODOCERTAME

2.1 Oiníciodaeapadelancesdar-se-ánoendereçoelerônico,daaehorárioabaixodiscriminados:



LOCAL DATA HORÁRIO

htps://liciane.com.br/  9h

2.2 Não havendo expediene ou ocorrendo qualquer ao superveniene que impeça a paricipação

no cerame na daa marcada, a sessão será auomaicamene ranserida para o primeiro dia úil

subsequene, no mesmo horário e endereço elerônico aneriormene esabelecido, desde que não

haja comunicação do pregoeiro (a) em conrário.

2.3 Nos casos de indisponibilidade de acesso do (a) pregoeira (o) à sala de dispua de lances no

sisema“Liciane”,queimpeçaoiníciodadispua,seráaguardadooprazomáximodeaé2(duas) horas,

conado do horário deerminado no subiem 2.1. Decorrido esse prazo, será aplicada a regra do

subiem anerior.

3.1 DO CREDENCIAMENTO

3.2 Paraparicipardopregãoelerônico,olicianedeveráesarcredenciadonosisema“PREGÃO

ELETRÔNICO” aravés do sie htps://liciane.com.br/;

3.3 credenciameno dar-se-á pela aribuição de chave de idenicação e de senha, pessoal e

inranserível, para acesso ao sisema elerônico;

3.4 O credenciameno juno ao provedor do sisema implica na responsabilidade legal do liciane

oudeseurepresenanelegaleapresunçãodesuacapacidadeécnicapararealizaçãodasransações

inerenes ao Pregão na orma Elerônica;

3.5 O liciane responsabiliza-se exclusiva e ormalmene pelas ransações eeuadas em seu nome,

assume como rmes e verdadeiras suas proposas e seus lances, inclusive os aos praicados

direamene ou por seu represenane, excluída a responsabilidade do provedor do sisema ou do

órgão ou enidade promoora da liciação por evenuais danos decorrenes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por erceiros.

4.1 DAPARTICIPAÇÃONALICITAÇÃO

4.2 PoderãoparicipardesePregãoosineressadospreviamenecredenciadosquemiliemnoramo

perinene ao objeo desa liciação, que aenderem a odas as exigências, inclusive quano à

documenação, consanes dese Edial e seus Anexos;

4.3 A paricipação nesa liciação impora à proponene a irresria aceiação das condições

esabelecidas no presene Edial, bem como, a observância dos regulamenos, normas

adminisraivas e écnicas aplicáveis, inclusive quano a recursos. A não observância desas

condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponene, no reerido cerame;

4.4 Não cabe aos licianes, após sua aberura, alegação de desconhecimeno de seus iens ou

reclamação quano ao seu coneúdo. Anes de elaborar suas proposas, as licianes deverão ler

aenamene o Edial e seus anexos, devendo esar em conormidade com as especicações

consanes dos anexos;

4.5 ComorequisioparaparicipaçãonoPREGÃOELETRÔNICOoLicianedeverámaniesar,em

campoprópriodoSisemaElerônico,quecumpreplenameneosrequisiosdehabiliaçãoequesua



proposa de preços esá em conormidade com as exigências do insrumeno convocaório, bem

como a descriiva écnica consane do Termo de Reerência – Anexo V do Edial;

4.6 A declaração alsa relaiva ao cumprimeno dos requisios de habiliação e proposa sujeiará o

liciane às sanções previsas no Edial e na Lei n.14.133/21;

4.7 Poderão paricipar dese PREGÃO ELETRÔNICO os ineressados cujo objeivo social seja

perineneaoobjeodocerame,queaendamaodasasexigênciasdeseEdialedalegislaçãoaele

correlaa, inclusive quano à documenação, e que esejam devidamene credenciadas, aravés do

sie htps://liciane.com.br/;

4.6.1.A paricipação no Pregão Elerônico se dará por meio da digiação da senha pessoal e

inranserível do liciane e subsequene encaminhameno da proposa de preços, exclusivamene

por meio da Plaaorma Elerônica, observada daa e horário limie esabelecidos.

4.8 Independenemene de declaração expressa, a simples apresenação de proposa implica

submissão a odas as condições esipuladas nese Edial e seus Anexos, sem prejuízo da esria

observância das normas conidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;

4.9 Todos os cusos decorrenes da elaboração e apresenação de proposas serão de

responsabilidade exclusiva do liciane, não sendo o Tribunal de Jusiça de Alagoas, em nenhuma

hipóese,responsávelpelosmesmos.Olicianeambéméoúnicoresponsávelpelasransaçõesque orem

eeuadas em seu nome no Sisema Elerônico, ou pela sua evenual desconexão;

4.10 OusodasenhadeacessopeloLicianeédesuaresponsabilidadeexclusiva,incluindoqualquer

ransação eeuada direamene ou por seu represenane,não cabendo aoprovedor do Sisema, ou

ao Tribunal de Jusiça de Alagoas, promoor da liciação, responsabilidade por evenuais danos

decorrenes do uso indevido da senha, ainda que, por erceiros;

4.11 A perdadasenhaouaquebradesigilodeverãosercomunicadasaoprovedordoSisemapara

imediao bloqueio de acesso;

4.12 Olicianeresponsabiliza-seexclusivaeormalmenepelasransaçõeseeuadasemseunome,

assume como rmes e verdadeiras suas proposas e seus lances, inclusive os aos praicados

direamenepromooradaliciaçãoporevenuaisdanosdecorrenesdeusoindevidodascredenciais de

acesso, ainda que por erceiros.

4.13 ÉderesponsabilidadedocadasradoconeriraexaidãodosseusdadoscadasraisnosSisemas

relacionados no iem anerior e manê-los aualizados juno aos órgãos responsáveis pela

inormação, devendo proceder, imediaamene, à correção ou à aleração dos regisros ão logo

idenique incorreção ou aqueles se ornem desaualizados.

4.14 Anãoobservânciadodisposonoiemaneriorpoderáensejardesclassicaçãonomomenoda

habiliação.

4.15 O liciane deverá obedecer aos criérios de susenabilidade, conorme Resolução CNJ nº

400/2021 que dispõe sobre a políica de susenabilidade no Poder Judiciário. Veja-se:

4.15.1 Ser adoadas pela CONTRATADA as normas ederais, esadual e municipal quano aos

criérios de preservação ambienal, sem prejuízo das orienações do TJAL;

4.15.2 AConraadadeveráobservarasnormasdaResoluçãoCNJnº400/2021,doPlanodeLogísica

SusenáveldoCNJ,eoGuiadasConraaçõesSusenáveisdoTJ/AL,nosermosdaPorarian.360, de 26

de janeiro de 2023.



4.16 Os iens serão de paricipação ampla pelas empresas ineressadas, desde que não esejam nas

hipóeses de impedimeno previsas nese edial.

4.17 Será concedido raameno avorecido para as microempresas e empresas de pequeno pore,

para as sociedades cooperaivas mencionadas no arigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o

microempreendedorindividual - MEI,noslimiesprevisos daLei Complemenarnº123,de 2006 e

doDecreon.º8.538,de2015,bemcomoparabenseserviçosproduzidoscomecnologiaproduzida no país

e bens produzidos de acordo com processo produivo básico, na orma do ar. 3º da Lei nº 8.248, de

1991 e ar. 8º do Decreo nº 7.174, de 2010.

4.18 Osdocumenosnecessáriosàparicipaçãonapreseneliciação,compreendendoosdocumenos

reerenes à proposa de preço e à habiliação (e seus anexos), deverão ser apresenados no idioma

ocial do Brasil, com valores coados em moeda nacional do país;

4.18.1 Quaisquerdocumenosnecessáriosàparicipaçãonopresenecerame,quandoapresenados em

língua esrangeira, deverão ser auenicados pelos respecivos consulados e raduzidos para o

idioma ocial do Brasil por raduor juramenado nese país;

4.19 Nãopoderãodisputarestalicitação:

4.19.1 AquelequenãoaendaàscondiçõesdeseEdialeseusanexos;

4.19.2 Auordoaneprojeo,doprojeobásicooudoprojeoexecuivo,pessoaísicaoujurídica, quando a

liciação versar sobre serviços ou ornecimeno de bens a ele relacionados;

4.19.2.1 A criério da Adminisração e exclusivamene a seu serviço, o auor poderá paricipar no

apoio das aividades de planejameno da conraação, de execução da liciação ou de gesão do

conrao, desde que sob supervisão exclusiva de agenes públicos do órgão ou enidade;

4.19.3 Empresa,isoladameneouemconsórcio,responsávelpelaelaboraçãodoprojeobásicooudo

projeo execuivo, ou empresa da qual o auor do projeo seja dirigene, gerene, conrolador,

acionisa ou deenor de mais de 5% (cinco por ceno) do capial com direio a voo, responsável

écnico ou subconraado, quando a liciação versar sobre serviços ou ornecimeno de bens a ela

necessários;

4.19.3.1 AcriériodaAdminisraçãoeexclusivameneaseuserviço,aempresapoderápariciparno apoio

das aividades de planejameno da conraação, de execução da liciação ou de gesão do conrao,

desde que sob supervisão exclusiva de agenes públicos do órgão ou enidade;

4.19.4 Pessoa ísica ou jurídicaquese enconre, ao empo da liciação, impossibiliada de paricipar

da liciação em decorrência de sanção que lhe oi imposa;

4.19.4.1 O impedimenoserá ambém aplicado aolicianeque aue em subsiuição a oura pessoa,

ísica ou jurídica, com o inuio de burlar a eeividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

conroladora, conrolada ou coligada, desde que devidamene comprovado o ilício ou a uilização

raudulena da personalidade jurídica do liciane;

4.19.5 Aquele que manenha vínculo de naureza écnica, comercial, econômica, nanceira,

rabalhisaoucivilcomdirigenedoórgãoouenidadeconraaneoucomagenepúblicoque



desempenhe unção na liciação ou aue na scalização ou na gesão do conrao, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parene em linha rea, colaeral ou por anidade, aé o erceiro grau;

4.19.6 Empresas conroladoras, conroladas ou coligadas, nos ermos da Lei nº 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo enre si;

4.19.7 Pessoa ísica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos aneriores à divulgação do edial, enha sido

condenada judicialmene, com rânsio em julgado, por exploração de rabalho inanil, por

submissãoderabalhadoresacondiçõesanálogasàsdeescravo ou porconraaçãodeadolescenes nos

casos vedados pela legislação rabalhisa;

4.19.8 Agenepúblicodoórgãoouenidadeliciane;

4.19.8.1 A vedação esende-se a erceiro que auxilie a condução da conraação na qualidade de

inegrane de equipe de apoio, prossional especializado ou uncionário ou represenane de

empresa que prese assessoria écnica;

4.19.9 Pessoasjurídicasreunidasemconsórcio;

4.18.20 OrganizaçõesdaSociedadeCivildeIneressePúblico-OSCIP,auandonessacondição;

4.18.21 Não poderá paricipar, direa ou indireamene, da liciação ou da execução do conrao

agene públicodo órgãoou enidade conraane,devendo serobservadasas siuações que possam

congurar confio de ineresses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos ermos

da legislação que disciplina a maéria, conorme § 1º do ar. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.18.22 Equiparam-seaosauoresdoprojeoasempresasinegranesdomesmogrupoeconômico.

4.18.23 Em liciações e conraações realizadas no âmbio de projeos e programas parcialmene

nanciadosporagênciaocialdecooperaçãoesrangeiraoupororganismonanceiroinernacional

comrecursosdonanciamenooudaconraparidanacional,nãopoderápariciparpessoaísicaou

jurídicaqueinegreoroldepessoassancionadasporessasenidadesouquesejadeclaradainidônea nos

ermos da Lei nº 14.133/2021.

4.18.24 Para os ns do disposo nese iem, considera-se amiliar o cônjuge, o companheiro ou o

parene em linha rea ou colaeral, por consanguinidade ou anidade, aé o erceiro grau (Súmula

Vinculane/STFnº 13, ar. 5º, inciso V, daLei nº 12.813, de 16 de maio de2013 e ar. 2º, inciso III, do

Decreo n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);

4.18.25 Nosermosdoar.7°doDecreon°7.203,de2010,évedada,ainda,auilização,naexecução dos

serviços conraados, de empregado da uura Conraada que seja amiliar de agene público

ocupane de cargo em comissão ou unção de conança nese órgão conraane.

4.20 Olicianeseabserádepraicaraosilícios,especialmeneosdescriosnoCapíuloIdoTíulo IV da

Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, se compromeerá a observar os princípios da legalidade,

moralidade, probidade, lealdade, condencialidade, ransparência e eciência, e respeiará os

valoresprevisosnoCódigodeConduadasConraaçõesdoPoderJudiciáriodoEsadodeAlagoas.

5.1 DOENVIODAPROPOSTADEPREÇOS

5.2 Napreseneliciação,aasedehabiliaçãosucederáasasesdeapresenaçãodeproposase lances e de

julgameno.



5.3 Os licianes encaminharão, exclusivamene por meio do sisema (htps://liciane.com.br/),

proposa com a “descrição dealhada do objeo oerado”, incluindo quanidade, preço e a marca

(conorme solicia o sisema), aé o horário limie de início da Sessão Pública, horário de Brasília,

exclusivamene por meio do Sisema Elerônico, quando, enão, encerrar-se-á ase de lance,

auomaicamene,aeapadeenviodessadocumenaçãonoprazode02horasaberopelopregoeiro;

passando desse prazo será desclassicado o ornecedor.

5.4 Nocadasramenodaproposainicial,olicianedeclarará,emcampoprópriodosisema,que:

5.4.1 esá ciene e concorda com as condições conidas no edial e seus anexos, bem como de que a

proposa apresenada compreende a inegralidade dos cusos para aendimeno dos direios

rabalhisas assegurados na Consiuição Federal, nas leis rabalhisas, nas normas inra legais, nas

convenções coleivas de rabalho e nos ermos de ajusameno de condua vigenes na daa de sua

enrega em deniivo e que cumpre plenamene os requisios de habiliação denidos no

insrumeno convocaório;

5.4.2 não emprega menor de 18 anos em rabalho nourno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a parir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos ermos do arigo

7°, XXXIII, da Consiuição;

5.4.3 não possui empregados execuando rabalho degradane ou orçado, observando o disposo

nos incisos III e IV do ar. 1º e no inciso III do ar. 5º da Consiuição Federal;

5.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deciência e para reabiliado da

Previdência Social, previsas em lei e em ouras normas especícas.

5.5 O liciane organizado em cooperaiva deverá declarar, ainda, em campo próprio do sisema

elerônico, que cumpre os requisios esabelecidos no arigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.6 O ornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno pore ou sociedade

cooperaiva deverá declarar, ainda, em campo próprio do sisema elerônico, que cumpre os

requisios esabelecidos no arigo 3° da Lei Complemenar nº 123, de 2006, esando apo a usuruir

doraamenoavorecidoesabelecidoemseusars.42a49,observadoodisposonos§§1ºao3ºdo ar. 4º, da

Lei n.º 14.133, de 2021.

5.6.1 Noiemexclusivoparaparicipaçãodemicroempresaseempresasdepequenopore,a

assinalaçãodocampo“não”impediráoprosseguimenonocerame,paraaqueleiem;

5.6.2 Nosiensemqueaparicipaçãonãoorexclusivaparamicroempresaseempresasdepequeno pore,

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o eeio de o liciane não er direio ao raameno

avorecido previso na Lei Complemenar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de

pequeno pore ou sociedade cooperaiva.

5.6.3 Aalsidadedadeclaraçãodequeraaoiemsujeiaráolicianeàssançõesprevisasna Leinº14.133,

de 2021, e nese Edial.

5.7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Pore deverão encaminhar a documenação de

habiliação, ainda que haja alguma resrição de regularidade scal e rabalhisa, nos ermos do ar.

43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.8 Aé a aberura da sessão pública, os licianes poderão reirar ou subsiuir a proposa

aneriormene inserida no sisema;



5.9 Desde que disponibilizada a uncionalidade no sisema, o liciane poderá paramerizar o seu

valornalmínimoouoseupercenualdedesconomáximoquandodocadasramenodaproposa e

obedecerá às seguines regras:

5.10 Aaplicação do inervalo mínimo de dierença de valores ou de percenuais enre os lances,

que incidirá ano em relação aos lances inermediários quano em relação ao lance que cobrir a

melhor oera; e

5.11 Oslancesserãodeenvioauomáicopelosisema,respeiadoovalornalmínimoesabelecido e o

inervalo de que raa o subiem acima.

5.12 O valor nal mínimo ou o percenual de descono nal máximo paramerizado no sisema

poderá ser alerado pelo ornecedor durane a ase de dispua, sendo vedado:

5.13 Valor superior a lance já regisrado pelo ornecedor no sisema, quando adoado o criério de

julgameno por menor preço; e

5.14 Percenual de descono inerior a lance já regisrado pelo ornecedor no sisema, quando

adoado o criério de julgameno por maior descono.

5.15 O valor nal mínimo ou o percenual de descono nal máximo paramerizado na orma do

iem5.8possuirácaráersigilosoparaosdemaisornecedoreseparaoórgãoouenidadepromoora

daliciação,podendoserdisponibilizadoesriaepermanenemeneaosórgãosdeconroleexerno e

inerno.

5.16 Nãohaveráordemdeclassicaçãonaeapadeapresenaçãodaproposaedosdocumenosde

habiliação pelo liciane, o que ocorrerá somene após os procedimenos de aberura da sessão

pública e da ase de envio de lances.

5.17 Serão disponibilizados para acesso público os documenos que compõem a proposa dos

licianes convocados para apresenação de proposas, após a ase de envio de lances.

5.18 O Liciane será ineiramene responsável por odas as ransações assumidas em seu nome no

sisemaelerônico,assumindocomoverdadeirasermessuasproposasesubsequeneslances,bem

como acompanhar as operações no sisema durane a sessão, cando responsável pelo ônus

decorrene da perda de negócios diane da inobservância de quaisquer mensagens emiidas pelo

sisema ou de sua desconexão.

6.1 DOPR

EENCHIMENTODAPROPOSTA

6.2 O liciane deverá enviar sua proposa mediane o preenchimeno, no sisema elerônico, dos

seguinescampos:Valoruniárioeoaldoiem;Marca;FabricaneeDescriçãodealhadadoobjeo,

conendo as inormações similares à especicação do Termo de Reerência: indicando, no que or

aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garania, número do regisro ou inscrição do bem no

órgão compeene, quando or o caso;

6.3 Todasasespecicaçõesdoobjeoconidasnaproposavinculama Conraada;

6.4Nos valores proposos esarão inclusos odos os cusos operacionais, encargos previdenciários,

rabalhisas, ribuários, comerciais e quaisquer ouros que incidam direa ou indireamene no

ornecimeno dos bens;



6.5Os preços oerados, ano na proposa inicial, quano na eapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do liciane, não lhe assisindo o direio de pleiear qualquer aleração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer ouro preexo;

6.6O prazo de validade da proposa não será inerior a 90 (novena) dias, a conar da daa de sua

apresenação;

6.6.1 Casohajaomissãodosdadosdaempresaliciane,reereneaoprazodevalidadedaproposa,

mencionada na alínea acima, será considerado o prazo esipulado nese Edial.

6.7 Nãoseráadmiidaadesisênciadaproposaapósaaberuradasessãopública,hipóesenaqual o

Pregoeiro (a) poderá soliciar a auuação de processo adminisraivo para apenação, na orma do

arigo 156 da Lei 14.133/2021.

7.1 NohorárioesabelecidoneseEdial,opregoeiroabriráasessãopública,vericandoasproposas

depreçoslançadasnosisema,asquaisdeverãoesarempereiaconsonânciacomasespecicações e

condições dealhadas no iem 6.1 do edial;

7.2 O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmene, a proposa

oeradaqueseenconrainseridanocampo“DESCRIÇÃODETALHADADOOBJETO”dosisema,

conronando suas caracerísicas com as exigências do Edial e seus anexos (podendo, ainda, ser

analisadopeloórgãorequerene),DESCLASSIFICANDO,moivadamene,aquelasquenãoesejam em

conormidade, que orem omissas ou apresenarem irregularidades insanáveis;

7.3 Consaada a exisência de proposa incompaível com o objeo liciado ou maniesadamene

inexequível, o pregoeiro obrigaoriamene jusicará, por meio do sisema, e enão

DESCLASSIFICARÁ;

7.4 O proponene que encaminhar o valor inicial de sua proposa maniesadamene inexequível,

casoomesmonãohonreaoeraencaminhada,erásuaproposarejeiadanaasedeaceiabilidade;

7.5 As licianes deverão maner a impessoalidade, não se idenicando, sob pena de serem

desclassicadas do cerame pelo pregoeiro;

7.6 Em seguida ocorrerá o início da eapa de lances, via Inerne, única e exclusivamene, no sie

htps://liciane.com.br/, conorme Edial;

7.7 Os licianes poderão oerecer lances sucessivos, observando o horário xado para aberura da

sessão e as regras esabelecidas no Edial;

7.8 O liciane somene poderá oerecer lance de valor inerior ou percenual de descono superior

ao úlimo por ele oerado e regisrado pelo sisema;

7.9 Oinervalomínimodedierençadevaloresoupercenuaisenreoslances,queincidiráanoem relação

aos lances inermediários quano em relação à proposa que cobrir a melhor oera será de R$ 5,00

(c reais);

7.10 Oenviodelancesnopregãoelerônicoomododedispua“aberoeechado”,oslicianes

apresenarãolancespúblicosesucessivos,comlancenaleechado.

7.0 DA ABERTURA DASESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES



7.11 Aeapa de lances dasessão pública erá duração inicial de quinze minuos.Após esse prazo,o

sisema encaminhará aviso de echameno iminene dos lances, após o que ranscorrerá o período

de empo de aé dez minuos, aleaoriamene deerminado, ndo o qual será auomaicamene

encerrada a recepção de lances.

7.12 Encerradooprazoprevisonosubiemanerior,osisemaabriráoporunidadeparaqueoauor da

oeradevalormaisbaixoe osdasoerascompreços aé10%(dez porceno) superioresàquela

possamoerarumlancenaleechadoemaécincominuos,oqualserásigilosoaéoencerrameno dese

prazo.

7.13 Noprocedimenodequeraaosubiemsupra,olicianepoderáoparpormaneroseuúlimo lance

da eapa abera, ou por oerar melhor lance.

7.14 Não havendo pelo menos rês oeras nas condições denidas nese iem, poderão os auores

dos melhores lances subsequenes, na ordem de classicação, aé o máximo de rês, oerecer um

lance nal e echado em aé cinco minuos, o qual será sigiloso aé o encerrameno dese prazo.

7.15 Após o érmino dos prazos esabelecidos nos iens aneriores, o sisema ordenará e divulgará

os lances segundo a ordem crescene de valores.

7.16 Serão aceios somene lances em moeda correne nacional (R$), comVALORES UNITÁRIOSE

TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quanidades consanes no

Termo de Reerência.

7.16.1 Caso seja encerrada a ase de lances e a liciane divergir com o exigido, o pregoeiro poderá

convocarnoCHATMENSAGEMparaaualizaçãodoreeridolance,e/ourealizaraaualizaçãodos

valores arredondando-os PARA MENOS, auomaicamene, caso a liciane permaneça inere;

7.17 Nãoserãoaceiosdoisoumaislancesdemesmovalor,prevalecendoaquelequeorrecebidoe

regisrado em primeiro lugar;

7.18 Duraneoranscursodasessãopública,aslicianesserãoinormadas,ememporeal,dovalor do

menor lance regisrado que enha sido apresenado pelas demais licianes, vedada a idenicação

do deenor do lance;

7.19 Sendo eeuado lance maniesamene inexequível, o pregoeiro poderá alerar o proponene

sobre o valor coado para o respecivo iem, aravés do sisema, o excluirá, podendo o mesmo ser

conrmado ou reormulado pelo proponene;

7.20 Aexclusãodelanceépossívelsomeneduraneaasedelances,conormepossibiliaosisema

elerônico, ou seja, anes do encerrameno do iem;

7.21 Nocasodedesconexãocomopregoeiro,nodecorrerdaeapacompeiivadoPregãoElerônico, o

Sisema Elerônico poderá permanecer acessível às licianes para a recepção dos lances;

7.22 O pregoeiro, quando possível, dará coninuidade a sua auação no cerame, sem prejuízo dos

aos realizados;

7.23 Quandoadesconexãodosisemaelerônicoparaopregoeiropersisirporemposuperioradez

minuos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somene após decorridas (24) vine e quaro

horas da comunicação do ao pelo Pregoeiro aos paricipanes, no síio elerônico uilizado para

divulgação no sie htps://liciane.com.br/;



7.24 Incumbirá à licianeacompanhar as operações no Sisema Elerônico durane a sessão pública

do Pregão Elerônico, cando responsável pelo ônus decorrene da perda de negócios diane da

inobservância de quaisquer mensagens emiidas pelo Sisema ou de sua desconexão;

7.25 A desisência em apresenar lance implicará exclusão da liciane na eapa de lances e na

manuençãodoúlimopreçoporelaapresenado,paraeeiodeordenaçãodasproposasdepreços;

7.27 Nos casos especícos, em relação a iens NÃO exclusivos para paricipação de microempresas

e empresas de pequeno pore ou equiparadas, uma vez encerrada a eapa de lances, será eeivada

a vericação auomáica, onde:

7.27 O sisema idenicará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno pore

paricipanes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esa or empresa

demaiorpore,assimcomodasdemaisclassicadas,paraomdeaplicar-seodisposonosars.44 e 45 da

LC nº 123, de 2006 e suas alerações;

7.27.1 Enende-se como empae àquelas siuações em que as proposas apresenadas pelas

microempresas e empresas de pequeno pore sejam iguais ou aé 5% (cinco por ceno) superiores a

proposa melhor classicada, depois de encerrada a eapa de lances;

7.27.2 A melhor classicada nos ermos do iem anerior, erá o direio de encaminhar uma úlima

oera para desempae, obrigaoriamene em valor inerior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minuos conrolados pelo sisema, conados após a comunicação auomáica para ano;

7.27.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno pore melhor classicada desisa ou não se

maniesenoprazoesabelecido,serãoconvocadasasdemaislicianesmicroempresaeempresade

pequeno pore que se enconrem naquele inervalo de 5% (cinco por ceno), na ordem de

classicação, para o exercício do mesmo direio, no prazo esabelecido no subiem anerior;

7.27.4 No caso de equivalência dos valores apresenados pelas microempresas e empresas de

pequenoporequeseenconremnosinervalosesabelecidosnossubiensaneriores,serárealizado

soreio enre elas para que se idenique aquela que primeiro poderá apresenar melhor oera;

7.27.5 Nahipóesedenão-conraaçãonosermosprevisosneseiem,convocaçãoseráemavorda

proposa originalmene vencedora do cerame;

7.28.Odisposonoiem7.27someneseaplicaráquandoamelhoroeranãoiversidoapresenada por

microempresa ou empresa de pequeno pore;

7.29 Só poderáhaver empae enre proposas iguais (nãoseguidas delances), ou enre lances nais

da ase echada do modo de dispua abero e echado.

7.30 Havendo evenual empae enre proposas ou lances, o criério de desempae será aquele

previso no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesa ordem:

7.30.1 Dispuanal,hipóeseemqueoslicianesempaadospoderãoapresenarnovaproposaem ao

conínuo à classicação;

7.30.2 Avaliação do desempenho conraual prévio dos licianes, para a qual deverão

preerencialmene ser uilizados regisros cadasrais para eeio de aeso de cumprimeno de

obrigações previsos nesa Lei;

7.30.2 Desenvolvimeno pelo liciane de ações de equidade enre homens e mulheres no ambiene

de rabalho, conorme regulameno;



7.30.3 Desenvolvimenopelolicianedeprogramadeinegridade,conormeorienaçõesdosórgãos de

conrole.

7.31 Persisindo o empae, será assegurada preerência, sucessivamene, aos bens e serviços

produzidos ou presados por:

7.31.1 EmpresasesabelecidasnoerrióriodoEsadodeAlagoas;

7.31.2 Empresasbrasileiras;

7.31.3 EmpresasqueinvisamempesquisaenodesenvolvimenodeecnologianoPaís;

7.31.4 Empresas que comprovem a práica de miigação, nos ermos da Lei nº 12.187, de 29

dedezembro de 2009.

7.32 Encerrada a eapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sisemaelerônico,conraproposaaolicianequeenhaapresenadoomelhorpreço,paraqueseja obida

melhor proposa, vedada a negociação em condições dierenes das previsas nese Edial.

7.33 O pregoeiro soliciará ao liciane melhor classicado que, no prazo de duas horas, envie a

proposa adequada ao úlimo lance oerado após a negociação realizada, acompanhada, se or o

caso, dos documenos complemenares, quando necessários à conrmação daqueles exigidos nese

Edial e já apresenados.

8.1 Como condição prévia ao exame da proposa do liciane classicado em primeiro lugar, o

pregoeirovericaráevenualdescumprimenodascondiçõesdeparicipação,especialmenequano à

exisência de sanção que impeça a paricipação no cerame ou a uura conraação, mediane

Consula Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Conas da União (htps://ceridoes-

ap.apps.cu.gov.br/).

8.1.1 Por orça do arigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, denre as sanções imposas ao

responsávelpelapráicadeaodeimprobidadeadminisraiva,aproibiçãodeconraarcomoPoder

Público, inclusive por inermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoriário, a consula aos

cadasros disposos nos subiens abaixo será realizada ambém em nome do sócio majoriário da

empresa.

8.1.1.1 Cadasro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, manido pela Conroladoria

Geral da União (www.poralransparencia.gov.br/sancoes);

8.1.1.2 Cadasro Nacional de CondenaçõesCíveis porAos deImprobidadeAdminisraiva, manido

pelo Conselho Nacional de Jusiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consular_requerido.php);

8.1.1.3 LisadelicianesInabiliados/Inidôneos,manidapeloTribunaldeConasdaUnião–TCU.

8.1.2 Consaada a exisência de sanção, o pregoeiro desclassicará o liciane por ala de condição

de paricipação.

8.2 Casoaendidasascondiçõesdeparicipação,seráiniciadooprocedimenodehabiliação.

8.3 Vericadas as condições de paricipação e de uilização do raameno avorecido, o pregoeiro

examinará a proposa classicada em primeiro lugar quano à adequação ao objeo e à

compaibilidadedopreçoemrelaçãoaomáximoesipuladoparaconraaçãoneseEdialeemseus anexos

8.4 Serádesclassicadaaproposavencedoraque:

8.4.1 Conivervíciosinsanáveis;

8.4.2 NãoobedeceràsespecicaçõesécnicasconidasnoTermodeReerência;



8.4.3 Apresenar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo denido para

aconraação;

8.4.4 Nãoiveremsuaexequibilidadedemonsrada,quandoexigidopelaAdminisração;

8.4.5 Apresenar desconormidade com quaisquer ouras exigências dese Edial ou seus

anexos,desde que insanável.

8.5 Nocasodebenseserviçosemgeral,éindíciodeinexequibilidadedasproposasvalores ineriores a

50% (cinquena por ceno) do valor orçado pela Adminisração.

8.5.1 A inexequibilidade, na hipóese de que raa o caput, só será considerada após diligência do

pregoeiro, que comprove:

8.5.2 Queocusodolicianeulrapassaovalordaproposa;e

8.5.3 Inexisiremcusosdeoporunidadecapazesdejusicarovulodaoera.

8.6 Será exigida garania adicional do liciane vencedor cuja proposa or inerior a 85% (oiena e

cinco por ceno) do valor orçado pela Adminisração, equivalene à dierença enre ese úlimo e o

valor da proposa, sem prejuízo das demais garanias exigíveis de acordo com a Lei.

8.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposa de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimenos complemenares,poderão ser eeuadasdiligências, paraque aempresacomprove a

exequibilidade da proposa.

8.8 Caso o cuso global esimado do objeo liciado enha sido decomposo em seus respecivos

cusosuniáriospormeiodePlanilhadeCusoseFormaçãodePreçoselaboradapelaAdminisração,

olicianeclassicadoemprimeirolugarseráconvocadoparaapresenarPlanilhaporeleelaborada, com

os respecivos valores adequados ao valor nal da sua proposa, sob pena de não aceiação da

proposa.

8.9 Em se raando de serviços de engenharia, o liciane vencedor será convocado a apresenar à

Adminisração, por meio elerônico, as planilhas com indicação dos quaniaivos e dos cusos

uniários, seguindo o modelo elaborado pela Adminisração, bem como com dealhameno das

Bonicações e Despesas Indireas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respecivos valores

adequadosaovalornaldaproposavencedora,admiidaauilizaçãodospreçosuniários,nocaso de

empreiada por preço global, empreiada inegral, conraação semi-inegrada e conraação

inegrada, exclusivamene para evenuais adequações indispensáveis no cronograma ísico-

nanceiro e para balizar excepcional adiameno poserior do conrao.

8.10 Emseraandodeserviçoscomornecimenodemãodeobraemregimedededicaçãoexclusiva cuja

produividade seja mensurável e indicada pela Adminisração, o liciane deverá indicar a

produividade adoada e a quanidade de pessoal que será alocado na execução conraual.

8.11 Caso a produividade or dierene daquela uilizada pela Adminisração como reerência, ou

não esiver conida na aixa reerencial de produividade, mas admiida pelo ao convocaório, o

liciane deverá apresenar a respeciva comprovação de exequibilidade;



8.12 Os licianes poderão apresenar produividades dierenciadas daquela esabelecida pela

Adminisração como reerência, desde que não alerem o objeo da conraação, não conrariem

disposiivos legais vigenes e, caso não esejam conidas nas aixas reerenciais de produividade,

comprovem a exequibilidade da proposa.

8.13 Paraeeiodosubiemanerior,admie-seaadequaçãoécnicadameodologiaempregadapela

conraada, visando assegurar a execução do objeo, desde que manidas as condições para a jusa

remuneração do serviço.

8.14 Errosnopreenchimenodaplanilhanãoconsiuemmoivoparaadesclassicaçãodaproposa.

Aplanilhapoderáserajusadapeloornecedor,noprazoindicadopelosisema,desdequenãohaja

majoração do preço e que se comprove que ese é o basane para arcar com odos os cusos da

conraação;

8.14.1 O ajuse de que raa ese disposiivo se limia a sanar erros ou alhas que não alerem a

subsância das proposas;

8.15 Considera-seerronopreenchimenodaplanilhapassíveldecorreção,denreouros,aindicação de

recolhimeno de imposos e conribuições na orma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime.

8.16 Soliciaçãodeamosrasaoslicianes,senecessário

8.16.1 Deverá ser observada o subitem 11 e 12 do Termo de Reerência, no que diz respeito

àavaliação técnica da amostra do objeto do certame;

8.16.2 Por meio de mensagem no sisema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimeno para a avaliação das amosras, cuja presença será aculada a odos os ineressados,

incluindo os demais licianes.

8.16.4 Osresuladosdasavaliaçõesserãodivulgadospormeiodemensagemno sisema.

8.16.5 Nocasodenãohaverenregadaamosraouocorrerarasonaenrega,semjusicaivaaceia pelo

Pregoeiro, ou havendo enrega de amosra ora das especicações previsas nese Edial, a

proposa do liciane será recusada.

8.16.6 Sea(s)amosra(s)apresenada(s)peloprimeiroclassicadonãoor(em)aceia(s),oPregoeiro

analisaráaaceiabilidadedaproposaoulanceoeradopelosegundoclassicado.Seguir-se-ácom a

vericação da(s) amosra(s) e, assim, sucessivamene, aé a vericação de uma que aenda às

especicações consanes no Termo de Reerência.

8.17 Caso o Termo de Reerência exija prova de conceio, o liciane classicado em primeiro lugar

seráconvocadopelopregoeiro,comanecedênciamínimade05(cinco)diasúeisdadaaesabelecia para

sua realização, para execuá-la, visando aerir o aendimeno dos requisios e uncionalidades

mínimas da solução de ecnologia da inormação e comunicação, conorme disciplinado no Termo

de Reerência.

8.17.1 Por meio de mensagem no sisema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimeno para a realização da prova de conceio.

8.17.2 Aprovadeconceioserárealizadaporequipeécnicadesignada,responsávelpelaaeriçãodo

aendimeno dos iens esabelecidos, e poderá ser acompanhada pelos demais licianes, mediane

regisro ormal juno ao pregoeiro.



8.17.3 Todasasdespesasdecorrenesdeparicipaçãoouacompanhamenodaprovadeconceiosão de

responsabilidade de cada um dos licianes.

8.17.4 Aequipe écnica elaborará relaório com o resulado da prova de conceio, inormando se a

solução apresenada pelo liciane provisoriamene classicado em primeiro lugar esá ou não de

acordo com os requisios e uncionalidades esabelecidas.

8.17.5 Caso o relaório indique que a solução ecnológica esá em conormidade com as

especicações exigidas, o liciane será declarado vencedor do processo liciaório e, caso indique a

não conormidade, o liciane será desclassicado do processo liciaório.

8.17.6 Casoorelaórioindiquequeasoluçãooiaprovadacomressalvas,asnãoconormidadesserão

lisadaseolicianeeráprazode3(rês)diasúeis,nãoprorrogáveis,aconardadaadeciênciado

respecivo relaório, para proceder aos ajuses necessários na solução e disponibilizá-la, para a

realizaçãodeesescomplemenares,paraaeriçãodacorreçãoounãodasinconormidadesindicada.

8.17.7 Poderá ser considerada aprovada com ressalva a solução que, embora possua odas as

uncionalidades previsas na PoC, venha a apresenar alha durane o ese.

8.17.8 Caso o novo relaório indique a não conormidade da solução ajusada às especicações

écnicas exigidas, a liciane será desclassicada do processo liciaório.

8.17.9 Não será aceia a proposa da liciane que iver a prova de conceio rejeiada, que não a

realizar ou que não a realizar nas condições esabelecidas no Termo de Reerência.

8.17.10 Nocasodedesclassicaçãodoliciane,opregoeiroconvocaráopróximoliciane,obedecida a

ordem de classicação, sucessivamene, aé que um liciane cumpra os requisios e

uncionalidades previsas na Prova de Conceio – PoC.

8.17.11 Osresuladosdasavaliaçõesserãodivulgadospormeiodemensagemnosisema.

8.18 Consaado o aendimeno pleno das exigências edialícias, será declarado o proponene

vencedor, sendo a adjudicação do objeo denido nese EDITAL e seus ANEXOS eeuada pelo

MENOR PREÇO GLOBAL.

9.1 DAHABILITAÇÃO

9.2 Osdocumenosprevisosneseiem,necessáriosesucienesparademonsraracapacidadedo

licianederealizaroobjeodaliciação,serãoexigidosparansdehabiliação,nosermosdosars. 62 a 70

da Lei nº 14.133, de 2021.

9.2.1 A documenação exigida para ns de habiliação jurídica, scal, social e rabalhisa e

econômico-nanceira, poderá ser subsiuída pelo regisro cadasral no Sica.

9.3 AhabiliaçãoserávericadapormeiodoSica,conendoosníveiscadasradosI,IIeIIIválidos, nos

documenos por ele abrangidos.

9.3.1 Os documenos exigidos para habiliação que não esejam conemplados no Sica serão

enviadosaravésdosisema,pelaopção“enviaranexo”,noprazomínimode2(duas)horasconado da

soliciação do Pregoeiro;

9.3.2 É aculado ao agene de conraação prorrogar o prazo esabelecido no subiem anerior, por

igual período, a parir de soliciação undamenada eia no “cha” pelo liciane, anes de ndo o

prazo;



9.3.3 Somene haverá a necessidade de comprovação do preenchimeno de requisios mediane

apresenação dos documenos originais não-digiais quando houver dúvida em relação à

inegridade do documeno digial ou quando a lei expressamene o exigir.

9.3.3.1 No caso descrio no SUBITEM supramencionado, documenos exigidos acima deverão ser

encaminhados no prazo máximo de 3 (rês) dias, a conar da convocação. Os documenos deverão

ser enregues no Deparameno Cenral deAquisições, aos cuidados do(a) Pregoeiro(a) soliciane,

no Tribunal de Jusiça de Alagoas.

9.3.4 É de responsabilidade do liciane conerir a exaidão dos seus dados cadasrais no Sica e

manê-los aualizados juno aos órgãos responsáveis pela inormação, devendo proceder,

imediaamene,àcorreçãoouàaleraçãodosregisrosãologoideniqueincorreçãoouaquelesse ornem

desaualizados;

9.3.5Anãoobservânciadodisposonosubiemaneriorpoderáensejardesclassicaçãonomomeno da

habiliação.

9.4 A vericação no Sica ou a exigência dos documenos nele não conidos somene será eia em

relação ao liciane vencedor.

9.4.1 Os documenos relaivos à regularidade scal que consem do Termo de Reerência somene

serãoexigidos,emqualquercaso,emmomenoposerioraojulgamenodasproposas,eapenasdo

liciane melhor classicado.

9.5 A vericação pelo Pregoeiro, em síios elerônicos ociais de órgãos e enidades emissores de

ceridões consiui meio legal de prova, para ns de habiliação.

9.6 Naanálisedosdocumenosdehabiliação,poderãosersanadoserrosoualhasquenãoalerem a

subsância dos documenos e sua validade jurídica.

9.7 Após a enrega dos documenos para habiliação, não será permiida a subsiuição ou a

apresenação de novos documenos, salvo em sede de diligência, para complemenação de

inormações acerca dos documenos já apresenados pelos licianes e desde que necessária para

apurar aos exisenes à época da aberura do cerame, ou para aualização de documenos cuja

validade enha expirado após a daa de seus recebimenos.

9.8 Havendo a necessidade de envio de documenos de habiliação complemenares, necessários à

conrmação daqueles exigidos nese EDITAL e já apresenados, o liciane será convocado a

encaminhá-los,emormaodigial,viasisema,noprazoesabelecidonosubiem9.2.1,sobpenade

inabiliação.

9.9 Na hipóese de o liciane não aender às exigências para habiliação, o pregoeiro examinará a

proposa subsequene e assim sucessivamene, na ordem de classicação, aé a apuração de uma

proposa que aenda ao presene edial, observado o prazo disposo no subiem 9.2.1.

9.10 Somene serão disponibilizados para acesso público os documenos de habiliação do

liciane

cujaproposaaendaaoedialdeliciação,apósconcluídososprocedimenosdequeraaosubiem

anerior.

9.11 Quando a proposa mais vanajosa or oerada, e uma vez consaada a exisência de alguma

resrição no que ange à regularidade scal e rabalhisa, a microempresa ou empresa de pequeno

poreseráconvocadapara,noprazode5(cinco)diasúeis,apósadeclaraçãodovencedor,



comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a criério da

adminisração pública, quando requerida pelo liciane, mediane apresenação de jusicaiva.

9.12 A não-regularização scal e rabalhisa no prazo previso no subiem anerior acarreará a

inabiliação do liciane, sem prejuízo das sanções previsas nese Edial, sendo aculada a

convocação dos licianes remanescenes, na ordem de classicação. Se, na ordem de classicação,

seguir-se oura microempresa, empresa de pequeno pore ou sociedade cooperaiva com alguma

resrição na documenação scal e rabalhisa, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.13 Havendonecessidadedeanalisarminuciosameneosdocumenosexigidos,oPregoeiro

suspenderáasessão,inormandono“cha”anovadaaehorárioparaaconinuidadeda mesma.

9.14 Seráinabiliadoolicianequenãocomprovarsuahabiliação,sejapornãoapresenarquaisquer dos

documenos exigidos, ou apresená-los em desacordo com o esabelecido nese EDITAL.

9.15 Consaado o aendimeno às exigências de habiliação xadas no EDITAL, o liciane será

declarado vencedor.

9.16 HABILITAÇÃOJURÍDICA

9.16.1 No caso de empresário individual: inscrição no Regisro Público de Empresas Mercanis, a

cargo da Juna Comercial da respeciva sede;

9.16.2 Em se raando de Microempreendedor Individual – MEI: Cericado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, na orma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja

aceiação cará condicionada à vericação da auenicidade no síio

www.poraldoempreendedor.gov.br;

9.16.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limiada -

EIRELI: ao consiuivo, esauo ou conrao social em vigor, devidamene regisrado na Juna

Comercialdarespecivasede, acompanhadodedocumenocomprobaório deseusadminisradores;

9.16.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ao consiuivo no Regisro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus adminisradores.

9.16.5 No caso de microempresa ou empresa de pequeno pore: ceridão expedida pela Juna

Comercial ou pelo Regisro Civil das Pessoas Jurídicas, conorme o caso, que comprove a condição

demicroempresaouempresadepequenopore,nosermosdoarigo8°daInsruçãoNormaivan° 103, de

30/04/2007, do Deparameno Nacional de Regisro do Comércio – DNRC.

9.16.6Os documenos acima deverão esar acompanhados de odas as alerações ou da

consolidação respeciva.

9.16.7 No caso de cooperaiva: aa de undação e esauo social em vigor, com a aa da assembleia

queoaprovou,devidamenearquivadonaJunaComercialouinscrionoRegisroCivildasPessoas

Jurídicas da respeciva sede, bem como o regisro de que raa o ar. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

9.16.8 No caso de empresa ou sociedade esrangeira em uncionameno no País: decreo de

auorização.

9.16.9 RGeCPFdorepresenanelegaldaempresa,acompanhadosdeAadeEleiçãoouprocuração, se

não or o indicado em conrao social.



9.17 REGULARIDADEFISCALETRABALHISTA

9.17.1 Prova de regularidade juno à Fazenda Federal – Ceridão Conjuna Negaiva de Débios

Relaivos a Tribuos Federais, expedida pela Secrearia da Receia Federal do Brasil;

9.17.2 Prova de regularidade relaiva à Seguridade Social: CND - Ceridão Negaiva de Débio,

emiida pelo Insiuo Nacional do Seguro Social - INSS ou pela Secrearia da Receia Federal;

9.17.3 Prova de regularidade relaiva ao Fundo de Garania do Tempo de Serviço – Ceridão de

Regularidade de FGTS - CRF, emiida pela Caixa Econômica Federal;

9.17.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Esadual e Municipal do domicílio ou sede da

liciane; e

9.17.5 Prova de inexisência de débios inadimplidos perane a Jusiça do Trabalho, mediane a

apresenação de ceridão negaiva, nos ermos do Ar. 3º da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011

(Ceridão Negaiva de Débios Trabalhisas).

9.17.6 Nos casos em que as ceridões no âmbio da Receia Federal, bem como no âmbio da

ProcuradoriadaFazendaNacionalesiveremunicadas,seráaceiaaCeridãoNegaivadeDébios

conjuna.AunicaçãodasceridõesnegaivasesáprevisanaPorariaMF358,de5deseembrode 2014.

9.17.7 Casoolicianedeenordomenorpreçosejaqualicadocomomicroempresaouempresade

pequeno pore deverá apresenar oda a documenação exigida para eeio de comprovação de

regularidade scal, mesmo que esa apresene alguma resrição, sob pena de inabiliação.

9.18 DAQUALIFICAÇÃOTÉCNICA

9.18.1 A empresa, deenora da melhor proposa, deverá apresenar aesado (s) de capaciação e

capacidadeécnicas,ornecido(s) porpessoajurídica dedireiopúblicoou privadoquecomprove(m)

deormasaisaóriaodesempenhodeaividadescomcaracerísicascompaíveiscomoobjeodese

edial em caracerísicas, quanidades e prazos.

9.19 QUALIFICAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA

9.18.1. Ceridão negaiva de alência expedida pelo disribuidor da sede da pessoa jurídica, daada

dos úlimos 90 (novena) dias, ou que eseja denro do prazo de validade expresso na própria

ceridão.

9.18.2. Balanço parimonial e demonsrações conábeis do úlimo exercício social, já exigíveis e

apresenados na orma da lei, que comprovem a boa siuação nanceira da empresa, vedada a sua

subsiuição por balancees ou balanços provisórios, podendo ser aualizados por índices ociais

quando encerrado há mais de 3 (rês) meses da daa de apresenação da proposa;

9.18.2.1 No caso de ornecimeno de bens para prona enrega, não será exigido da liciane

qualicada como microempresa ou empresa de pequeno pore, a apresenação de balanço

parimonial do úlimo exercício nanceiro. (ar. 3º do Decreo nº 8.538, de 2015);



9.18.2.2 No caso de empresa consiuída no exercício social vigene, admie-se a apresenação de

balanço parimonial e demonsrações conábeis reerenes ao período de exisência da sociedade;

9.18.2.3 seráadmissívelobalançoinermediário,sedecorrerdeleiouconraosocial/esauosocial.

9.18.2.4 Caso o liciane seja cooperaiva, ais documenos deverão ser acompanhados da úlima

audioria conábil-nanceira, conorme dispõe o arigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma

declaração, sob as penas da lei, de que al audioria não oi exigida pelo órgão scalizador;

9.18.3. A boa siuação nanceira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e

Liquidez Correne (LC) e Solvência Geral (SG), resulanes da aplicação das seguines órmulas:

ILG:ÍndicedeLiquidezGeral≥1(maiorouiguala1)

ILC:ÍndicedeLiquidezCorrene≥1(maiorouiguala1)

ILC:ÍndicedeLiquidezCorrene≥1(maiorouiguala1)

9.18.4. O balanço parimonial e as demonsrações conábeis deverão esar assinados por Conador

ou por ouro prossional equivalene, devidamene regisrado no Conselho Regional de

Conabilidade.

9.18.5. Serão consideradas como deenoras de capacidade econômico-nanceira saisaória as

Licianes que obedecerem simulaneamene às condições do iem 3 acima.

9.18.6. As empresas que apresenarem resulado inerior a 1(um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Correne (LC), deverão comprovar,

considerados os riscos para a Adminisração, e, a criério da auoridade compeene, o capial

mínimo ou o parimônio líquido mínimo de 10% (dez por ceno) do valor esimado da conraação

ou do iem perinene.



9.19.1 DeclaraçõesconstantesdoAnexoIIdesteEdital;

9.19.2 PlanilhadedadospreenchidanaormadoAnexoIVdese edial.

9.19.3 A não enrega da planilha de dados na orma do anexo acima mencionado não implicará a

inabiliação da liciane do cerame liciaório, devendo, o(a) Pregoeiro(a) conceder prazo para sua

apresenação.

ATENÇÃO

9.20 Adocumentaçãodeverá:

a) Esaremnomedaliciane;

b) Esarno prazodevalidade esabelecidopeloórgãoexpedidorcompeene. Noscasos omissos,o

(a) pregoeiro (a) considerará como prazo de validade o de 60 (sessena) dias, conados da daa de

expediçãodorespecivodocumeno,exceoaCeridãoNegaivadeDébiosaineneàConribuição

Previdenciária e a Ceridão Conjuna Negaiva de Débios Relaivos a Tribuos Federais e à Dívida

AivadaUnião,ambascomprazodevalidadede180(cenoeoiena)dias,deacordocomoar.2º, do

Decreo nº 6.106/2007;

c) Reerir-seaapenasumadasliaisouapenasamariz.TaldisposiivonãoéválidoparaaCeridão

Negaiva de Débios ainene à Conribuição Previdenciária, bem como a Ceridão Conjuna

Negaiva de Débios relaivos a Tribuos Federais.

9.21 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a

habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste

edital ou com irregularidades, serão inabilitadas.

9.22 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fscal e trabalhista das

microempresas ou empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis,

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente (ME ou EPP) or convocado

pelo (a) pregoeiro (a) para o saneamento da documentação apresentada com restrições,

prorrogáveis por igual período a critério do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de

Alagoas.

9.23Anãoregularizaçãoda documenaçãoscalerabalhisa,noprazoprevisonosubiemanerior,

implicaránadecadênciadodireioàconraação,semprejuízodassançõescabíveis,sendoaculado

aoConraaneconvocaroslicianesremanescenes,naordemdeclassicação,paraaassinaurado

conrao ou revogar a liciação;

9.24Aprerrogaivaregulamenadanosubitem9.22nãodesobrigaasmicroempresase/ouempresas de

pequeno pore da apresenação dos documenos de regularidade scal elencados no subitem 9.16,

os quais deverão ser apresenados mesmo que com resrição, sob pena de inabiliação.

9.25 ParaasempresascadasradasnoSICAF,caaculadaao(a)Pregoeiro(a)aexração,nasessão

pública, de declarações porvenura exisenes naquele sisema, que orem compeenes para

subsiuirosdocumenosrelacionadosnossubitens9.15e9.16desteedital,paransdehabiliação da

empresa liciane. Essas declarações somene serão válidas para esa liciação se as inormações

relaivas aosrespecivosdocumenos esiverem disponíveis edenrodoprazo devalidadenaquele

sisema.



9.26Osdocumenosexigidosnosubiem9.16erãosuavalidadevericada,viainternet,nomomeno da

ase de habiliação, cando esabelecido que havendo discordância enre o documeno apresenado

e a vericação, prevalecerá a segunda.

9.16.1 Aproposanaldolicianedeclaradovencedordeveráserencaminhadanoprazode02(duas)

horas, a conar da soliciação do Pregoeiro no sisema elerônico e deverá:

9.16.2 ser redigida em língua poruguesa, dailograada ou digiada, em uma via, sem emendas,

rasuras, enrelinhas ou ressalvas, devendo a úlima olha ser assinada e as demais rubricadas pelo

liciane ou seu represenane legal.

9.16.3 coner a indicação do banco, número da cona e agência do liciane vencedor, para ns de

pagameno.

9.16.4 Aproposanaldeveráserdocumenadanosauoseserálevadaemconsideraçãonodecorrer da

execução do conrao e aplicação de evenual sanção à Conraada, se or o caso.

9.16.5 Todas as especicações do objeo conidas na proposa, ais como marca, modelo, ipo,

abricane e procedência, vinculam a Conraada.

9.16.6 Ospreçosdeverãoserexpressosemmoedacorrenenacional,ovaloruniárioemalgarismos e o

valor global em algarismos e por exenso (ar. 5º da Lei nº 8.666/93).

9.16.7 Ocorrendo divergência enre os preços uniários e o preço global, prevalecerão os primeiros;

no caso dedivergênciaenre osvaloresnuméricos e osvalores expressospor exenso, prevalecerão

eses úlimos.

9.16.8 Aoeradeveráserrmeeprecisa,limiada,rigorosamene,aoobjeodeseEdial,semconer

alernaivas de preço ou de qualquer oura condição que induza o julgameno a mais de um

resulado, sob pena de desclassicação.

9.16.9 A proposa deverá obedecer aos ermos dese Edial e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especicações ali conidas ou que esabeleça vínculo à proposa de

ouro liciane.

9.16.10 Asproposasqueconenhamadescriçãodoobjeo,ovaloreosdocumenoscomplemenares

esarão disponíveis na inerne, após a homologação.

10.1 DAIMPUGNAÇÃO,DOPEDIDODEESCLARECIMENTOSEDORECURSO

10.2 Até 03 (rês) dias úeis anes da daa designada para a aberura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar ese Edial;

10.2.1. A impugnação deverá ser realizada por orma elerônica aravés do sie

www.liciane.com.br/;

10.1.2 CaberáaoPregoeiro,auxiliadopelosresponsáveispelaelaboraçãodeseEdialeseusanexos,

decidirsobreaimpugnaçãonoprazodeaé02(dois)diasúeisconadosdadaaderecebimenoda

impugnação;

10.1.3 Acolhidaaimpugnação,serádenidaepublicadanovadaaparaarealizaçãodocerame;

9.16ENCAMINHAMENTODAPROPOSTAVENCEDORA



10.3 Os pedidos de esclarecimenos reerenes a ese processo liciaório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, aé 03 (rês) dias úeis aneriores à daa designada para aberura da sessão pública,

deverão ser realizados por orma elerônica aravés do sisema;

10.2.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimenos no prazo de 02 (dois) dias úeis,

conado dadaa de recebimeno do pedido, e poderá requisiar subsídios ormais aos responsáveis

pela elaboração do edial e dos anexos;

10.4 Asimpugnaçõesepedidosdeesclarecimenosnãosuspendemosprazosprevisosnocerame;

10.3.1Aconcessãode eeio suspensivoà impugnação émedidaexcepcional e deverá sermoivada

pelo pregoeiro, nos auos do processo de liciação;

10.5 As resposas aos pedidos de esclarecimenos serão divulgadas pelo sisema e vincularão os

paricipanes e a adminisração;

10.6 Declarado o vencedor e decorrida a ase de regularização scal e rabalhisa da liciane

qualicadacomomicroempresaouempresadepequenopore,seorocaso,seráconcedidooprazo de no

mínimo 05 (cinco) minuos para que qualquer liciane maniese a inenção de recorrer, de

ormamoivada,isoé,indicandoconraqual(is)decisão(ões)preenderecorrereporquaismoivos, em

campo próprio do sisema;

10.5.1 Havendoquemsemaniese,caberáaoPregoeirovericaraempesividadeeaexisênciade

moivação da inenção de recorrer, para decidir se admie ou não o recurso, undamenadamene.

Nesse momeno o Pregoeiro não adenrará no mério recursal, mas apenas vericará as condições

de admissibilidade do recurso;

10.5.2 A ala de maniesação moivada do liciane quano à inenção de recorrer imporará a

decadência desse direio;

10.5.2 Uma vez admiido o recurso, o recorrene erá, a parir de enão, o prazo de rês dias para

apresenar as razões, pelo sisema elerônico, cando os demais licianes, desde logo, inimados

para, querendo, apresenarem conrarrazões ambém pelo sisema elerônico, em ouros rês dias,

que começarão a conar do érmino do prazo do recorrene, sendo-lhes assegurada visa imediaa

dos elemenos indispensáveis à deesa de seus ineresses;

10.5.3 Oacolhimenodorecursoinvalidaãosomeneosaosinsusceíveisdeaproveiameno.

10.7 Os auos do processo permanecerão com visa ranqueada aos ineressados, no endereço

consane nese Edial.

10.8 DAREABERTURADASESSÃOPÚBLICA

10.7.1 Asessãopúblicapoderáser reabera:

10.7.2 Nas hipóeses de provimeno de recurso que leve à anulação de aos aneriores à realização

dasessãopúblicaprecedeneouemquesejaanuladaaprópriasessãopública,siuaçãoemqueserão

repeidos os aos anulados e os que dele dependam;

10.7.3 Quandohouvererronaaceiaçãodopreçomelhorclassicadoouquandoolicianedeclarado

vencedor não assinar o conrao, não reirar o insrumeno equivalene ou não comprovar a

regularização scal e rabalhisa, nos ermos do ar. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóeses,

serão adoados os procedimenos imediaamene poseriores ao encerrameno da eapa de lances;



10.7.4 Todososlicianes remanescenes deverãoserconvocadospara acompanhara sessão reabera;

10.7.5 Aconvocaçãosedarápormeiodosisemaelerônico (“cha”).

11.0DAADJUDICAÇÃO

11.1Aadjudicação,emavordalicianevencedora,seráeiapelo(a)Pregoeiro(a)nonaldasessão e

regisrada em aa, após recebidos os envelopes conendo a documenação e a nova proposa

adequada ao valor dos lances oerados, ou se or o caso, à nova planilha de preços. Em caso de

recurso a adjudicação será procedida pela auoridade mencionada no iem seguine.

12.1 DAHOMOLOGAÇÃO

12.2 A homologação, em avor da liciane adjudicaária nesa liciação, será eia pelo

Desembargador Presidene dese Tribunal, após recebimeno do processo concluído pelo (a)

Pregoeiro (a) e sua equipe de apoio, e após maniesação da Procuradoria Adminisraiva dese

sodalício.

13.0DA DESPESA

13.1 As despesas decorrenes da aquisição do objeo desa liciação correrão à cona dos recursos

orçamenários consignados pelo FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO DO PODER

JUDICIÁRIO, regisrados com o seguine:

UNIDADEORÇAMENTÁRIA:02501–FUNDOESPECIALDEMODERNIZAÇÃODOPODER

JUDICIÁRIO

PROGRAMADETRABALHO:02.122.0003.3048-MODERNIZAÇÃODOPODERJUDICIÁRIO

PLANO ORÇAMENTÁRIO: 000007 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTEFONTE:

759 – RECURSOS VINCULADOSA FUNDOS

760–RECURSOSDEEMOLUMENTOS,TAXASECUSTAS

NATUREZADEDESPESA:449052-EQUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTE

14.1 DO PAGAMENTO

14.2 O pagameno será eeuado mensalmene, em moeda correne nacional, no prazo de aé 20

(vine) dias úeis, conados do aeso das noas scais realizado pelo scal do conrao, mediane

apresenação dos seguines documenos:

a) Noascalelerônicaemormaonormal/auradiscriminaiva,devidameneaesadapeloscal

conraual;

b) Ceridão Negaiva de Débio/CND, emiida pelo Insiuo Nacional do Seguro Social – INSS/

Receia Federal;

c) CeridãodeFGTS–CRF,emiidapelaCaixaEconômicaFederal;

d) Ceridão Conjuna de Quiação de Tribuos Federais e Dívida Aiva da União, expedida pela

Secrearia da Receia Federal;



e) Ceridãonegaivadedébiosrabalhisas,emiidopeloTST–TribunalSuperiordoTrabalho;e

) ProvaderegularidadeparacomaFazendaEsadualeMunicipaldodomicílioousededaliciane.

14.3 Considera-separaeeiodepagamenoodiadaenregadaO.B.naunidade bancária.

14.4 A apresenação de noa scal/aura com incorreções ou desacompanhada da documenação

requerida no subiem 14.1, implicará na sua devolução à CONTRATADA para regularização,

devendo o prazo de pagameno ser conado a parir da daa de sua reapresenação.

14.5Noscasosdeevenuaisarasosdepagameno,desdequeaConraadanãoenhaconcorridode

alguma orma para ano, ca convencionado que a axa de compensação nanceira devida pelo

Conraane, enre a daa de pagameno previsa para o pagameno e o eeivo adimplemeno da

parcela, será aquela resulane da aplicação da seguine órmula:

EM=IxNxVP

Onde:

EM=Encargos moraórios;

N=Númerodediasenreadaaprevisaparaopagamenoeadoeeivopagameno; VP = Valor

da parcela a ser paga;

I=Índicedeaualizaçãonanceira=0,00016438,assim apurado:

I=TX I = (6/100) I = 0,00016438

365

TX=Percenualdaaxaanual=6%

15.0DA GARANTIA

15.1Conormeprevisonoiem10doTermodeReerência.

16.1 DAATADEREGISTRODEPREÇOS

16.2Homologadooresuladodaliciação,oÓrgãoGerenciador,respeiadasaordemdeclassicação e a

quanidade de ornecedores a serem regisrados, convocará os ineressados para assinaura da Aa

de Regisro de Preços que, após cumpridos os requisios de publicidade, erá eeio de

compromisso de ornecimeno nas condições esabelecidas.

16.3 As convocações de que raam o iem anerior deverão ser aendidas no prazo máximo de 10

(dez)diasúeis,sobpenadedecairodireioàconraação,semprejuízodassançõesprevisasnese edial.

16.4 Oprazodeconvocaçãopoderáserprorrogadoumavez,porigualperíodo,medianesoliciação do

liciane mais bem classicado ou do ornecedor convocado, desde que:



a) asoliciaçãosejadevidamenejusicadaeapresenadadenrodoprazo;e

b) ajusicaivaapresenadasejaaceiapelaAdminisração.

16.5 A aa de regisro de preços rmada com os licianes ornecedores observará as disposições

consanesna minua, sendo vedado eeuar acréscimosnos quaniaivosxados, sendo possívela

revisão e o cancelameno dos preços regisrados em decorrência de evenual redução dos preços

praicados no mercado ou de ao que eleve o cuso dos serviços ou bens regisrados.

16.6 Sempre que o liciane vencedor não aenderà convocação, nos ermos denidos no iem 11.2,

é aculado à Adminisração, denro do prazo e condições esabelecidos, convocar remanescenes,

na ordem de classicação, para azê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o iem

especíco respecivo, ou a liciação.

16.7 Ao assinar a Aa de Regisro de Preços, mediane assinaura digial e disponibilização no

Sisema de Regisro de Preços, a adjudicaária obriga-se a ornecer os bens a ela adjudicados,

conorme especicações e condições conidas nese edial, em seus anexos e ambém na proposa

apresenada, prevalecendo, no caso de divergência, as especicações e condições do edial.

16.8 SerãoormalizadasanasAasdeRegisrodePreçosquanonecessáriasparaoregisrodeodos

osiensconsanesnoTermodeReerência,comaindicaçãodolicianevencedor,adescriçãodo(s)

iem(ns), as respecivas quanidades, preços regisrados e demais condições.

16.8.1 Seráincluídonaaaoregisrodoslicianesqueaceiaremcoarosbensouserviçoscompreços iguais

aos do liciane vencedor na sequência da classicação do cerame, excluído o percenual reerene

à margem de preerência, quando o objeo não aender aos requisios previsos na Lei n.º

14.133/2021.

16.9 O preço regisrado, com a indicação dos ornecedores, será divulgado no PNCP e

disponibilizado durane a vigência da aa de regisro de preços.

16.10 A exisência de preços regisrados implicará compromisso de ornecimeno nas condições

esabelecidas, mas não obrigará aAdminisração a conraar, aculada a realização de liciação

especíca para a aquisição preendida, desde que devidamene jusicada.

16.11 O Gesor da Aa de Regisro de Preços realizará pesquisa de mercado periodicamene, em

inervalosnãosuperioresa180(cenoeoiena)dias,amdevericaravanajosidadedospreços

regisrados nesa Aa.

17.1DASALTERAÇÕESNAATADEREGISTRODEPREÇOS

17.2 O preço regisrado poderá ser reviso em decorrência de evenual redução daqueles

praicados no mercado, ou de ao que eleve o cuso dos serviços ou bens regisrados,

cabendo ao Tribunal (órgão gerenciador) promover as necessárias negociações juno aos

ornecedores.

17.3 Quando opreçoinicialmeneregisrado,pormoivo superveniene,ornar-sesuperior ao

praicado no mercado, o Conraane deverá:

17.3.1 Convocaroornecedorvisandoànegociaçãoparareduçãodepreçosesuaadequação ao

praicado pelo mercado;



17..2.2Frusradaanegociação,oornecedorseráliberadodocompromissoassumido;e

17.2.3Convocarosdemaisornecedoresvisandoigualoporunidadede negociação.

17.4 Quando o preço de mercado se ornar superior aos preços regisrados e o ornecedor,

mediane requerimeno devidamene comprovado, não puder cumprir o compromisso, o

Conraane poderá:

17.4.1 Liberar o ornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,

conrmando a veracidade dos moivos e comprovanes apresenados, e se a comunicação

ocorrer anes do pedido de ornecimeno; e

1.3.2 Convocarosdemaisornecedoresvisandoigualoporunidadede negociação.

1.3.3 Nãohavendoêxionasnegociações,oTribunal(órgãogerenciador)deveráprocederà

revogação daAa de Regisro, adoando as medidas cabíveis para obenção da conraação

mais vanajosa.

18.1 AAade Regisro de Preços, durane sua vigência, poderá ser uilizada por qualquer órgão ou

enidade da Adminisração Pública que não enha paricipado do cerame liciaório, mediane

préviaconsulaaoórgãogerenciador,desdequedevidamenecomprovadaavanagem,nosermos do

arigo 31 do Decreo Federal nº 11.462/2023.

18.2 Osórgãoseenidadesquenãopariciparemdoregisrodepreços,quandodesejaremazeruso da Aa

de Regisro de Preços, deverão maniesar seu ineresse juno ao órgão gerenciador da Aa, para

que ese se maniese sobre a possibilidade de adesão.

18.3 As conraações adicionais a que se reere o arigo 32 do Decreo Federal nº 11.462/2023,

não poderão exceder, por órgão ou enidade, a 50% (cinquena por ceno) dos quaniaivos

dosiens doinsrumenoconvocaórioeregisradosnaAadeRegisrodePreçosparaoÓrgão

GerenciadoreÓrgãosParicipanes,limiadasaodobrodoquaniaivodecadaiemregisrado

naAadeRegisrodePreçosparaoÓrgãoGerenciadoreparaosÓrgãosParicipanes,independene

donúmerodeÓrgãosNãoParicipanesqueaderirem,nosermosdoar.32,incisoIIdoDecreo

Federal nº 11.462/2023.

18.4 Ao órgão não paricipane que aderir à aa compeem os aos relaivos à cobrança do

cumprimeno pelo ornecedor das obrigações conraualmene assumidas e a aplicação,

observada a ampla deesa e o conradiório, de evenuais penalidades decorrenes do

descumprimeno de cláusulas conrauais, em relação as suas próprias conraações,

inormando as ocorrências ao órgão gerenciador.

18.5 Apósaauorizaçãodoórgãogerenciador,oórgãonãoparicipanedeveráeeivaraconraação

soliciada em aé novena dias, observado o prazo de validade daAa de Regisro de Preços.

18.6 Caberáaoórgãogerenciadorauorizar,excepcionalejusicadamene,aprorrogaçãodoprazo para

eeivação da conraação, respeiado o prazo de vigência da aa, desde que soliciada pelo órgão

não paricipane.

18.7 Compee ao Órgão Não Paricipane os aos relaivos à cobrança do cumprimeno pelo

ornecedordasobrigaçõesconraualmeneassumidaseaaplicação,observadaaampladeesaeo

18.0 DAUTILIZAÇÃODAATADEREGISTRO DEPREÇOSPORÓRGÃOSOUENTIDADES NÃO

PARTICIPANTES



conradiório, de evenuais penalidades decorrenes do descumprimeno de cláusulas conrauais,

em relação às suas próprias conraações, inormando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

19.1 DOCANCELAMENTODOREGISTRODEPREÇOS

19.2 Oornecedoreráseuregisrocanceladonashipóesesprevisasnosars.28e29doDecreo

Federal nº 11.462/2023, ou quando:

a) descumprirascondiçõesdaAadeRegisrodePreços;

b) nãoreirararespecivanoadeempenhoouinsrumenoequivalene,noprazoesabelecidopela

Adminisração, sem jusicaiva aceiável;

c) não aceiar reduzir o seu preço regisrado, na hipóese de ese se ornar superior àqueles

praicados no mercado;

d) iverpresenesrazõesdeineressepúblico;e

e) por acordo enre as pares, quando o ornecedor, mediane soliciação por escrio aceia pela

Adminisração,comprovaresarimpossibiliadodecumprirasexigênciasdoedialquedeuorigem

aoregisrodepreçosoudecumprirascláusulasecondiçõesdocompromissoparauuraeevenual

conraação.

19.3 O cancelameno doregisro de preços será eio no processoque lhe deu origem, devendo sua

comunicação ser eia, ao ornecedor conraado, por correspondência com recibo de enrega,

junando-se comprovane nos respecivos auos.

19.4 Nocasodeserignoradaouinacessívelasedeouodomicíliodoornecedor,acomunicaçãoserá

eiaporpublicaçãonoDiáriodeJusiçaElerônico,porumavez,eaxaçãonolocaldecosumedo órgão

gerenciador, considerando-se cancelado o regisro na daa considerada como de publicação no

Diário da Jusiça Elerônico, que respeiará a orma do ar. 4º, da Lei Federal nº 11.419, de 19 de

dezembro de 2006.

19.5 Em qualquer das hipóeses de cancelameno do regisro de preços previsas nese iem, é

aculada à Adminisração a aplicação das penalidades.

19.6 O cancelameno de regisro nas hipóeses previsas, assegurados o conradiório e a ampla

deesa, será ormalizado por despacho da auoridade compeene do órgão gerenciador.

19.7 O ornecedor poderá soliciar o cancelameno do seu regisro de preços na ocorrência de ao

supervenienequevenhaacompromeerapereiaexecuçãoconraual,decorrenedecasooruio ou de

orça maior devidamene comprovado.

19.9 Asoliciação do ornecedor para cancelameno do preço regisrado deverá ser ormulada com

anecedência mínima de 30 (rina) dias, aculada à Adminisração a aplicação das penalidades

previsasnoinsrumenoconvocaório, assegurada deesa préviadoornecedor, nos ermos do ar.

157 da Lei Federal n° 14.133/2021.

20.0DAVIGÊNCIADAATADEREGISTRODEPREÇOS

20.1 Oprazo de vigênciada aa de regisro de preços será deum ano, conadodoprimeirodiaúil

subsequeneàdaadedivulgaçãonoPNCP,epoderáserprorrogadoporigualperíodo,desdeque

comprovado que o preço é vanajoso, na orma do ar. 84 da Lei n.º 14.133/2021.



21.1 DAFORMAÇÃODOCADASTRODERESERVA

21.2 Apósahomologaçãodaliciação,seráincluídonaaa,naormadeanexo,oregisro:

a) doslicianesqueaceiaremcoaroobjeocompreçoigualaodoadjudicaário,observadaa classicação

na liciação; e

b) doslicianesquemaniveremsuaproposaoriginal

21.3 Serárespeiada,nasconraações,aordemdeclassicaçãodoslicianesouornecedores regisrados

na aa.

a) Aapresenação de novas proposas na orma dese iem não prejudicará o resulado do cerame

em relação ao liciane mais bem classicado.

b) Paransdaordemdeclassicação,oslicianesouornecedoresqueaceiaremcoaroobjeocom preço

igual ao do adjudicaário anecederão aqueles que maniverem sua proposa original.

21.4 A habiliação dos licianes que comporão o cadasro de reserva será eeuada quando houver

necessidade de conraação dos licianes remanescenes, nas seguines hipóeses:

21.4.1 quandoolicianevencedornãoassinaraaaderegisrodepreçosnoprazoenas condições

esabelecidos no edial; ou

21.4.2 quando houver o cancelameno do regisro do ornecedor ou do regisro de preços, nas

hipóeses previsas nos ar. 28 e ar. 29 do Decreo nº 11.462/23.

21.5 Na hipóese de nenhum dos licianes que aceiaram coar o objeo com preço igual ao do

adjudicaárioconcordarcomaconraaçãonosermosemigualprazoenascondiçõesproposas pelo

primeiro classicado, a Adminisração, observados o valor esimado e a sua evenual

aualização na orma previsa no edial, poderá:

21.5.1 convocar os licianes que maniveram sua proposa original para negociação, na ordem

de classicação, com visas à obenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicaário; ou

21.5.2 adjudicar e rmar o conrao nas condições oeradas pelos licianes remanescenes,

observada a ordem de classicação, quando rusrada a negociação de melhor condição.

22.1. A Adminisração emiirá a(s) noa(s) de empenho especicando os serviços objeo dese

insrumeno preendido e a(s) quanidade(s), enregando-a(s) ao(s) Fornecedor(es) ou remeendo-

a(s) por e-mail.

22.2. O prazo de enrega será de aé 20 (vine) dias úeis, conados do recebimeno da noa de

empenho pelo ornecedor, que se caracerizará com o envio de um e-mail válido inormado na

proposa a ser apresenada;

22.0DOPRAZOECONDIÇÕESDERECEBIMENTOEACEITAÇÃODOSBENSE/OUSERVIÇOS



22.2.1 AAdminisração emiirá a(s) noa(s) de empenho especicando o objeo dese insrumeno

preendidoea(s)quanidade(s),enregando-a(s)ao(s)Fornecedor(es)ouremeendo-a(s)pore-mail;

22.4. Observado o prazo de enrega previso no insrumeno convocaório, o(s) Fornecedor(es) ará

(ão) aenrega do objeodese insrumenona noDepartamento Central de Material ePatrimônio,

com endereço na Avenida Juca Sampaio, 1049, Barro Duro, Maceió/AL, CEP 57040-600.

22.5. Em conormidade com o arigo 140 da Lei n.º 14.133/21, mediane recibo, o objeo da presene

liciação será recebido pelo Fiscal do conrao ou seu subsiuo legal:

22.5.1. Emseraandodeobraseserviços:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhameno e scalização, mediane ermo

dealhado, quando vericado o cumprimeno das exigências de caráer écnico;

b) defnitivamente, por servidor ou comissão designada pela auoridade compeene, mediane

ermo dealhado que comprove o aendimeno das exigências conrauais;

22.5.2. Emseraandodecompras:

a) provisoriamente, de orma sumária, pelo responsável por seu acompanhameno e scalização,

com vericação poserior da conormidade do maerial com as exigências conrauais;

b) defnitivamente, por servidor ou comissão designada pela auoridade compeene, mediane

ermo dealhado que comprove o aendimeno das exigências conrauais.

22.5.3 Oobjeodoconraopoderáserrejeiado,noodoouempare,quandoesiveremdesacordo com o

conrao.

22.5.4 O recebimeno provisório ou deniivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pelasegurançadaobraou serviçonemaresponsabilidadeéico-prossionalpelapereiaexecução do

conrao, nos limies esabelecidos pela lei ou pelo conrao.

22.5.5 Os prazos e os méodos para a realização dos recebimenos provisório e deniivo serão

denidos em regulameno ou no conrao.

22.5.6 Salvodisposição emconrário consane doedialoudeaonormaivo,osensaios,oseses e

asdemaisprovasparaaeriçãodaboaexecuçãodoobjeodoconraoexigidospornormasécnicas ociais

correrão por cona do conraado.

22.5.7 Em se raando de projeo de obra, o recebimeno deniivo pelaAdminisração não eximirá

o projeisa ou o consulor da responsabilidade objeiva por odos os danos causados por alha de

projeo.

22.8.8Emseraandodeobra,orecebimenodeniivopelaAdminisraçãonãoeximiráoconraado, pelo

prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admiida a previsão de prazo de garania superior no edial e no

conrao, daresponsabilidade objeiva pela solidez e pela segurança dos maeriais e dosserviços

execuados e pela uncionalidade da consrução, da reorma, da recuperação ou da ampliação do

bemimóvel,e,emcasodevício,deeioouincorreçãoidenicados,oconraadocaráresponsável pela

reparação, pela correção, pela reconsrução ou pela subsiuição necessárias;

22.9Conormeiem8doTermodeReerência.

23.1 DASOBRIGAÇÕESDACONTRATADA

23.2 Assinaroconrao,emaé10(dez)diasúeis,aparirdaconvocação,podendooprazoser

prorrogadoumavez,porigualperíodo, quando soliciadopela empresa aserconraadae desde



queocorramoivojusicadoaceiopelaAdminisração,sobpenadedecairodireioàconraação, sem

prejuízo das sanções previsas nese Edial, conorme ars. 155 e seguines da Lei 14.133/21.

23.2.1 Alernaivamene à convocação para comparecer perane o órgão ou enidade para a

assinaura do Termo de Conrao ou aceie do insrumeno equivalene, a Adminisração poderá

encaminhá-lo para assinaura ou aceie da Adjudicaária, mediane correspondência posal com

avisoderecebimeno(AR)oumeioelerônico,paraquesejaassinadoouaceionoprazode10(dez) dias, a

conar da daa de seu recebimeno.

23.2.2 O não comparecimeno no prazo da convocação para assinaura do conrao, salvo

impedimeno, devidamene jusicado, comprovado e aceio pela Adminisração, acarrea a

imediaa perda do direio de conraar, sem prejuízo da sanção previsa nese edial.

23.2.3 Nessecaso,éaculadoàAdminisração,quandooconvocadonãoassinaroconraonoprazo

econdiçõesesabelecidos,convocaroslicianesremanescenes,naordemdeclassicação,paraazê- lo

em igual prazo e nas mesmas condições proposas pelo primeiro classicado.

23.3 Enregaroobjeodeseinsrumenoemprazonãosuperioraomáximoesipuladonaproposa. Caso

al enrega não seja eia denro do prazo, a Conraada cará sujeia a mula.

23.4 Subsiuir o objeo dese insrumeno em desacordo com a proposa ou com as especicações,

ou que porvenura seja enregue com deeios ou impereições.

23.5 Responder, inegralmene, por perdas e danos que vier a causar ao Conraane ou a erceiros

emrazãodeaçãoouomissão,dolosaouculposa,suaoudosseuspreposos,independenemenede ouras

cominações conrauais ou legais a que esiver sujeia.

23.6 AContratadanãoseráresponsável:

23.6.1 Porqualquerperdaoudanoresulanedecasooruioouorçamaior;

23.6.2 Pelo uso inadequado do objeo dese insrumeno por servidores do Poder Judiciário do

Esado de Alagoas.

23.7 OConraanenãoaceiará,sobnenhumpreexo,asubconraaçãodosserviçosconraados.

23.8 Maner, durane oda a execução do conrao, em compaibilidade com as obrigações a serem

assumidas, odas as condições de habiliação e qualicação exigidas na conraação.

23.9 Cumprir elmene as condições conidas nese edial e seus anexos em especial aos aspecos

conidos no Termo de Reerência.

24.0DASOBRIGAÇÕESDOCONTRATANTE

24.1.OCONTRATANTEobriga-se,alémdasdisposiçõesprevisasnoTermodeReerência,a:

a) Conduzirosprocedimenosrelaivosaevenuaisrenegociaçõesdospreçosregisrados;

b) Propiciar odas as acilidades indispensáveis à boa execução do objeo dese ajuse, inclusive

permiir o livre acesso dos responsáveis do FORNECEDORàs dependências do CONTRATANTE,

desde que devidamene idenicados;

c) Aesaraexecuçãodoobjeodopreseneajusepormeiodo Fiscal;

d) EeuaropagamenoaoFORNECEDOR(CONTRATADA)deacordocomascondiçõesdepreço e

prazos esabelecidos nese ajuse;



e) Aplicaraspenalidadespordescumprimenodoobjeoconraual;

) Fiscalizarparaque, durane a vigência doconrao,sejammanidas ascondições de habiliaçãoe

qualicação exigidas na liciação;

g) DocumenarasnecessidadesdealeraçãodoSisemaeencaminharparaa Conraada;

h) Eeuar o recebimeno e aceiação do objeo, consoane as disposições previsas no iem 16 dese

edial.

i) Comunicar imediaamene à CONTRATADA qualquer irregularidade maniesada na execução

do conrao, para que sejam adoadas as medidas correivas perinenes.

25.0DAFISCALIZAÇÃOEGESTÃODOCONTRATO

25.1 A gesão e a scalização da presene conraação serão eeuadas conorme o esabelecido no

Termo de Reerência.

26.1 PENALIDADES

26.2Ocorrendoalgumadashipóeseselencadasnoar.155daLei14.133/2021,caolicianeinraor

sujeio à aplicação das seguines sanções:

a) adverência;

b)mula;

c) impedimenodeliciare conraar;

d) declaraçãodeinidoneidadeparaliciarou conraar.

26.3 Paraa aplicaçãodassanções, serãoobservadas asnormasconidas nos arigos 155a 163daLei

14.133/2021, assegurado ao liciane inraor o direio ao conradiório e à ampla deesa.

26.4 Nas hipóeses de comeimeno de qualquer inração adminisraiva, poderão ser aplicadas ao

ornecedor, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal as seguines sanções:

26.4.1 adverência,pelocomeimenodainraçãoipicadanoar.155,IdaLei14.133/2021,quando não se

jusicar a imposição de penalidade mais grave;

26.4.2 mula de 10% (dez por ceno) sobre o valor conraado dos iens prejudicados em caso do

comeimenodasinraçõesipicadasnosincisosIV,V,VII,IX,X,XIeXIIdoar.155Lei14.133/2021;

26.4.3 mula de mora de 0,5 % (zero vírgula cincopor ceno) por dia, sobreo valor conraado, pelo

comeimeno de inração ipicada no ar. 155, VI da Lei 14.133/2022 limiado a 20 dias. Após o

vigésimo dia e a criério da Adminisração, poderá ser considerada inexecução oal ou parcial do

objeo;

26.4.4mulade10%(dezporceno)sobreovalorconraadopelocomeimenodeinraçãoipicada no

ar. 155, I e II da Lei 14.133/2021 (inexecução parcial do conrao);

26.4.5 mula de 20 % (vine por ceno) sobre o valor conraado pelo comeimeno de inração

ipicada no ar. 155, III da Lei 14.133/2021 (inexecução oal do conrao);

26.4.6 Impedimeno de liciar e conraar no âmbio da Adminisração Pública direa e indirea do

eneederaivoqueiveraplicadoasanção,peloprazomáximode3(rês)anos,noscasosdeinração

ipicada nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do capu do ar. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se

jusicar a imposição de penalidade mais grave;

26.4.7 declaraçãodeinidoneidadeparaliciarouconraar,queimpediráoresponsáveldeliciarou

conraarnoâmbiodaAdminisraçãoPúblicadireaeindireadeodososenesederaivos,pelo



prazomínimode3(rês)anosemáximode6(seis)anos,noscasosdeinraçãoipicadanosincisos

VIII,IX,X,XIeXIIdocapudoar.155daLei14.133/2021bemcomopelasinraçõesadminisraivas

previsasnosincisosII,III,IV,V,VIeVIIdocaputdoreeridoarigoquejusiquemaimposiçãoda

penalidade mais grave.

26.4.8 As sanções de adverência, impedimeno de liciar e conraar e declaração de inidoneidade

para liciar ou conraar poderão ser aplicadas, cumulaivamene ou não, à penalidade de mula;

26.5 A recusa injusicada do adjudicaário em assinar o conrao no prazo esabelecido pela

Adminisração, caracerizará o descumprimeno oal da obrigação assumida e o sujeiará às

penalidades e à imediaa perda da garania deproposa em avor do órgão ou enidadepromoora

da liciação, quando soliciada.

26.6 Todas as comunicações dos aos adminisraivos serão realizadas de orma elerônica, nos

endereçosdee-mail cadasradosnoSica,sendoderesponsabilidadedolicianeoacompanhameno e

aualização dos respecivos cadasros.

26.6.1 A comunicação, enviada aos endereços de correio elerônico do liciane, será considerada

como eeivamene realizada após 10 (dez) dias úeis, conados a parir do primeiro dia úil

subsequene à daa do envio.

26.7 AspenalidadesserãoobrigaoriameneregisradasnoSisemadeCadasramenoUnicadode

Fornecedores (Sica) e no Sisema Inegrado de Regisro do CEIS/CNEP.

27.0DAPROTEÇÃODEDADOSPESSOAIS-Leinº13.709/2018- LGPD

27.1 Em observação às deerminações consanes da Lei nº 13.709, de 14 de agoso de 2018 – LEI

GERALDEPROTEÇÃODEDADOS(LGPD),oCONTRATANTEeaCONTRATADAse

compromeem a proeger os direios undamenais de liberdade e de privacidade e o livre

desenvolvimeno da personalidade da pessoa naural, relaivos ao raameno de dados pessoais,

inclusive nos meios digiais, garanindo que:

a. O raameno de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previsas nas hipóeses

dosArs.7ºe/ou11daLei13.709/2018àsquaissesubmeerãoosserviços,eparapropósioslegíimos,

especícos, explícios e inormados ao iular;

b. O raameno seja limiado às aividades necessárias ao aingimeno das nalidades de execução

do objeo do conrao, uilizando-os, quando seja o caso, em cumprimeno de obrigação legal ou

regulaória, no exercício regular de direio, por deerminação judicial ou por requisição da

Auoridade Nacional de Proeção de Dados (ANPD);

c. Em caso de necessidade de colea de dados pessoais indispensáveis à própria aquisição de bens,

esa será realizada mediane prévia aprovação da CONTRATANTE, responsabilizando-se a

CONTRATADA por ober o consenimeno dos iulares (salvo nos casos em que opere oura

hipóese legal de raameno). Os dados assim coleados só poderão ser uilizados na execução do

objeoespecicadoneseconrao,e,emhipóesealguma,poderãosercomparilhadosouuilizados para

ouros ns.

28.0DASESPECIFICAÇÕES/EXECUÇÃODOSSERVIÇOS

28.1Conormeiem5doTermodeReerência.



29.1 DASDISPOSIÇÕESFINAIS

29.2 AparicipaçãonesaliciaçãoimplicaaplenaaceiaçãodosermosecondiçõesdeseEDITALe seus

ANEXOS, bem como das normas adminisraivas vigenes.

29.3 Os licianes ao pariciparem do processo liciaório auomaicamene auorizam o uso e o

raameno de seus dados pessoais, nos ermos do ar. 7º, II da Lei nº 13.709/2021.

29.4 Serádivulgadaaadasessãopúblicanosisemaelerônico.

29.5 Ahomologaçãodoresuladodesaliciaçãonãoimplicarádireioàconraação.

29.6 As normas disciplinadoras da liciação serão sempre inerpreadas em avor da ampliação da

dispua enre os ineressados, desde que não compromeam o ineresse da Adminisração, o

princípio da isonomia, a nalidade e a segurança da conraação.

29.7 Os licianes assumem odos os cusos de preparação e apresenação de suas proposas e a

Adminisração não será, em nenhum caso, responsável por esses cusos, independenemene da

condução ou do resulado do processo liciaório.

29.8 NaconagemdosprazosesabelecidosneseEdialeseusAnexos,excluir-se-áodiadoinícioe

incluir-se-á o do vencimeno. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediene na

Adminisração.

29.9Odesaendimenodeexigênciasormaisnãoessenciaisnãoimporaráoaasamenodoliciane,

desdequesejapossíveloaproveiamenodoao,observadososprincípiosdaisonomiaedoineresse

público.

29.10 Em caso de divergência enre disposições dese Edial e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as dese Edial.

29.11 O(s) liciane(s) ca obrigado a maner, durane a vigência do conrao as condições de

habiliação e qualicação exigidas para a conraação.

29.10 20.11 O Edial e seus anexos esão disponíveis, na ínegra, no sie do Tribunal de Jusiça

(htps://www.jal.jus.br/index.php?pag=LiciacoesTJAL/Liciacao) e no sie www.liciane.com.br.

Maceió, 06 de março de 2024

Dilair Lamenha

Pregoeira



ANEXOI

Modelodeproposta

AOTRIBUNALDEJUSTIÇADOESTADODEALAGOAS

REF:EditaldePregãoEletrôniconº004-A/2024

Prezado Senhores,

Após examinar odas as cláusulas e condições esipuladas no edial em reerência,

apresenamos nossa proposa nos ermos consignados no mencionado ao convocaório e seus

anexos, com os quais concordamos plenamene.

Nossaproposaéválidapor60(sessena)dias,conadosdadaaprevisaparaenregadela, sendo

o preço oerado rme e irreajusável durane sua validade.

Prazo de enrega: Conorme iem 8 do Termo de Reerência –Anexo VI do Edial.

Prazodegaranadosbens:nomínimo12(doze)mesesconradeeiodeabricação,

conadosaparirdaemissãodoermoderecebimeno,semcusoadicional

Inormamosqueesãoinclusosnos preços oerados odos oscusosedespesas, aiscomo:

imposos, axas, rees e oura (o)s que incidam sobre o objeo liciado, sendo de nossa ineira

responsabilidade, ainda, os que porvenura venham a ser omiidos na proposa ou incorreamene

coados.

*Especicaçõesequanidadesdeacordocomoiem5doTermodeReerência



Ovalorglobal denossaproposa édeR$ ,nosermosabaixo:

MODELODEFORMULAÇÃODA PROPOSTA



Ite

m

Descrição Uni

d

Marca/

Model

o

Qtd

tota

l

Qtd

1º

gra

u

Qtd

2º

gra

u

Valo

r

Unit.

Valo

r

Tota

l

1

DETECTORDEMETAIS DO TIPO

RAQUETE

Especicações mínimas: • Sisema de

análise e comandos microprocessados; •

Alarme conínuo de deecção na

proximidade de meais; • Esruura em

ABS injeado; • Formao basão na cor

prea; • Ajuse digial de sensibilidade com

no mínimo 10 níveis; • Tecla "Mode"

(seleciona modo de operação); • Aviso de

deecção com Led/Buzzer ou somene Led;

• Chave liga/ Desliga ipo gangorra; •

Alarme luminoso e sonoro de deecção; •

Desligameno auomáico; • Led bicolor

indicador de ligado e Low ba; • Baixo

consumo: 2,7mA e 5,3mA em deecção; •

Deeca meais magnéicos e não-

magnéicos, errosos e não-errosos; •

Painel em policarbonao de ala resisência;

• Dimensões aproximadas: Comprimeno

395mm, largura 85mm, espessura 25mm; •

Peso aproximado: 315g; • 01 Baeria 9V

recarregável 250mAh incluso; • 01

Carregador Bivol incluso; • Enrada para

one de ouvido; • Cordão de punho para

eviar quedas; • Garania mínima de 12

(doze) meses; Marcas de reerência:

Deecsul, Foruna, Radar.

Unid

.

120 103 17



VALORTOTALDOLOTE: R$

VALORTOTAL(POR EXTENSO):



ANEXO II

DECLARAÇÕES

Aempresa ,CNPJnº ,sediada

,porinermédiodeseurepresenanelegal,o(a)Sr(a).

,poradordaCareiradeIdenidadenº edoCPFnº

,sobaspenasdaLei, DECLARA:

1. QUE aendo aos requisios de Habiliação e respondo pela veracidade das inormações

presadas;

2. QUE esou ciene e concordo com as condições conidas no edial e seus anexos, bem

como de que aproposaapresenadacompreendea inegralidadedos cusos para aendimeno dos

direios rabalhisas assegurados na Consiuição Federal, nas leis rabalhisas, nas normas

inralegais, nas convenções coleivas de rabalho e nos ermos de ajusameno de condua vigenes

nadaadesuaenregaemdeniivoequecumpreplenameneosrequisiosdehabiliaçãodenidos no

insrumeno convocaório;

3. QUE cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deciência e para

reabiliadodaPrevidênciaSocial,previsasemleieemourasnormasespecícas(empresasaparir de 100

(cem) empregados;

4. QUE a proposa econômica apresenada compreende a inegralidade dos cusos para

aendimenodosdireiosrabalhisasasseguradosnaConsiuiçãoFederal,nasleisrabalhisas,nas

normas inralegais, nas convenções coleivas de rabalho e nos ermos de ajusameno de conduas

vigenes na daa de sua enrega;

5. QUE conheço o local e as condições de realização da obra ou serviço, conorme ermo

abaixo assinalado;

a) VISTORIEI o local onde será realizado o objeo do Pregão Elerônico nº 004-A/2024,

assumindo,assim,que enho oalconhecimenoacerca da esruura ísicado local,e CONCORDO

com odas as condições esabelecidas no Edial e seusAnexos ();

OU

b) NÃO visiei o local onde será realizado o objeo do Pregão Elerônico nº 004-A/2024,

por opção própria, assumindo, assim, que enho oal conhecimeno acerca da esruura ísica do

local, e CONCORDO com odas as condições esabelecidas no Edial e seusAnexos, e que ainda,



assumo oda e qualquer responsabilidade pela ocorrênciade evenuais prejuízos em virude da

omissão na vericação das condições do local de execução do objeo do cerame ().



6.QUEcumproosrequisiosesabelecidosnoarigo16daLein.º14.133/2021(somenepara

licianes organizados em cooperaivas);

7. QUE aé a presene daa inexisem aos impediivos para sua habiliação nese cerame

liciaório e que se enconra ciene da obrigaoriedade de declarar ocorrências poseriores.

8.QUEnãopossuo,emsuacadeiaproduiva,empregadosexecuandorabalhodegradane ou

orçado, observando o disposo nos incisos III e IV do ar. 1º e no inciso III do ar. 5º daConsiuição

Federal;

9. QUE cumpro do disposo no inciso XXXIII do ar. 7º da Consiuição Federal, não

empregamenordedezoioanosemrabalhonourno,perigosoouinsalubreedequalquerrabalho a

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a parir de quaorze anos e

10. QUE não incido nas práicas de nepoismo vedadas pelas Resoluções do Conselho

Nacional de Jusiça números 156, de 8 de agoso de 2012, e 7, de 18 de ouubro de 2005, com as

alerações promovidas pela Resolução nº 229, de 22 de junho de 2016, do Conselho Nacional de

Jusiça – CNJ.

8.QUEobedeçoaoscriériosdesusenabilidade,conormeResoluçãoCNJnº400/2021que

dispõe sobre a políica de susenabilidade no Poder Judiciário e o Guia das conraações

Susenáveis do TJAL, nos ermos da Poraria.

(local/daaeassinauradorepresenanelegalda empresa)



ANEXO III

PLANILHA DE DADOS DA EMPRESA

Dadosda Empresa:

Razão Social

CNPJ

Endereço

CEP

Fones:

Fax

E-mail

Sieinerne

DadosdoRepresentantedaEmpresa:

Nome

Cargo

Nacionalidade

Esadocivil

Prossão

Endereço

CEP

Fone

Fax

E-mail

Car.deIdenidade

ÓrgãoExpedidor

CPF

DadosBancáriosdaEmpresa

Banco

Agência

Cona

DadosdoContatocoma Empresa:

Nome

Cargo

Endereço

CEP

Fone

Fax

E-mail



ANEXOIV

Minutada Ata deRegistro de Preços nº /2024

O TribunaldeJustiça doEstadodeAlagoas,adiane denominadoÓrgãoGerenciador,nosermos da

Lei nº 14.133 de 2021, Decreo Federal n.º 11.462 de 2023, Ao Normaivo TJALn.º 19 de 2023, e

demaislegislaçãoaplicável,resolveregisrarospreçosda(s) empresa(s)indicada(s) equalicada(s)

nesa ATA, de acordo com a classicação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quanidade(s) coada(s),

aendendoascondiçõesprevisasnoEdialdeliciação,sujeiando-seasparesàsnormasconsanes na

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreo n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em

conormidade com as disposições a seguir:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Órgão inegrane do Poder Judiciário de Alagoas, inscrio no

CadasroNacionaldePessoasJurídicasdoMinisériodaFazendasobon.12.473.062/0001-

08,comsedenaPraçaMarechalDeodorodaFonseca,nº319,Cenro,Maceió-AL,neseao

represenado pelo Exmo. Desembargador Presidene Dr. Fernando Tourinho de Omena

Souza.

,pessoajurídicadedireioprivado,inscrianoCadasroNacional

dePessoasJurídicasdoMinisériodaFazendasobon. ,comsede

, , , nese ao represenada por seu

, , inscrio no Cadasro de Pessoas Físicas do Minisério da

Fazendasobon. ,poradordaCéduladeIdenidaden. ,expedidapela

, residene e domiciliado .

Seguindo a ordem de classicação, segue relação de ornecedores que aceiaram coar os iens com

preços iguais ao adjudicaário:

1º - , pessoa jurídica de direio privado, inscria no Cadasro

NacionaldePessoasJurídicasdoMinisériodaFazendasobon. ,comsede ,

, , nese ao represenada por seu ,

, brasileiro, inscrio no Cadasro de Pessoas Físicas do Minisério da Fazenda

sob o n. ,poradordaCéduladeIdenidaden. , expedida pela ,

ÓRGÃOGERENCIADOR:

FORNECEDOR:

CADASTRODERESERVA:



resideneedomiciliado ,eleones: - - /,------------------- /,

e-mail: @ .

2º - , pessoa jurídica de direio privado, inscria no Cadasro

NacionaldePessoasJurídicasdoMinisériodaFazendasobon. ,comsede

, , ,neseaorepresenadaporseu ,

,brasileiro,inscrionoCadasrodePessoasFísicasdoMinisériodaFazendasob

on. ,poradordaCéduladeIdenidaden. ,expedidapela

,resideneedomiciliado ,eleones: - - /, - -

/,e-mail: @ .

3º - , pessoa jurídica de direio privado, inscria no Cadasro

NacionaldePessoasJurídicasdoMinisériodaFazendasobon. ,comsede

, , ,neseaorepresenadaporseu ,

,brasileiro,inscrionoCadasrodePessoasFísicasdoMinisériodaFazendasob

on. ,poradordaCéduladeIdenidaden. ,expedidapela

,resideneedomiciliado ,eleones: - - /, - -

/,e-mail: @ .

CLÁUSULAPRIMEIRA–DOOBJETO

1.1. O objeo dese cerame consise na aquisição de deecores de meais do ipo raquee

para as Unidades do Poder Judiciário de Alagoas da Capial e do Inerior, aravés do

sisema de regisro de preços, de acordo com as especicações, quanidades e exigências

deseEdialPEnº004-A/2024,queépareinegranedesaAa,assimcomoaproposavencedora,

independenemenederanscrição.

CLÁUSULASEGUNDA-DOVALOR

2.1OvaloroalesimadoédeR$ ( ),conormeabelasconsanesno

Anexo I do Edial PE nº 004-A/2024.

CLÁUSULATERCEIRA –DOSPRAZOS,LOCALDEENTREGAE GARANTIA

3.1. Prazo de entrega: 20 (vine) dias úeis, conados do recebimeno da noa de empenho

pelo ornecedor, que se caracerizará com o envio de um e-mail válido inormado na

proposa a ser apresenada, conorme subiem 8.1 do Anexo V do Termo de Reerência.

3.2. Prazodevigência:12(doze)meses,aconardoprimeirodiaúilsubsequeneàdaade

divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado

que o preço é vanajoso, na orma do ar. 84 da Lei n.º 14.133/2021.

3.3. OFornecedoraráaentregaprevistonoinstrumentoconvocatório,o(s)Fornecedor(es)

ará(ão)aentregado objetodesteinstrumentonano DEPARTAMENTO CENTRALDE



MATERIALEPATRIMÔNIO,COMENDEREÇONAAVENIDAJUCASAMPAIO,1049,

BARRO DURO, MACEIÓ/AL, CEP 57040-600.

3.4. Osprazosdegaraniadosproduosserãoconormeprevisonoiem10doTermodeReerência.

CLÁUSULAQUARTA–DADESPESA

4.1 As despesas decorrenes da aquisição do objeo desa liciação correrão à cona dos recursos

orçamenários consignados pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ALAGOAS, regisrado com os

seguines dados:

UNIDADEORÇAMENTÁRIA:02501–FUNDOESPECIALDEMODERNIZAÇÃODOPODER

JUDICIÁRIO

PROGRAMADETRABALHO:02.122.0003.3048-MODERNIZAÇÃODOPODERJUDICIÁRIO

PLANO ORÇAMENTÁRIO: 000007 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTEFONTE:

759 – RECURSOS VINCULADOSA FUNDOS

760–RECURSOSDEEMOLUMENTOS,TAXASECUSTAS

NATUREZADEDESPESA:449052-EQUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTE

CLÁUSULAQUINTA–DOPAGAMENTO

5.1 O pagameno deverá ser eeuado no prazo de aé 20 (vine) dias úeis subsequenes ao

recebimeno do objeo da presene liciação, em moeda correne nacional, mediane apresenação

dos seguines documenos:

a) Noascalelerônicaemormaonormal/auradiscriminaiva,devidameneaesadapeloscal

conraual;

b) Ceridão Negaiva de Débio/CND, emiida pelo Insiuo Nacional do Seguro Social – INSS/

Receia Federal;

c) CeridãodeFGTS–CRF,emiidapelaCaixaEconômicaFederal;

d) Ceridão Conjuna de Quiação de Tribuos Federais e Dívida Aiva da União, expedida pela

Secrearia da Receia Federal;

e) Ceridãonegaivadedébiosrabalhisas,emiidapeloTST–TribunalSuperiordoTrabalho;e

) ProvaderegularidadeparacomaFazendaEsadualeMunicipaldodomicílioousededaliciane.

5.2 Considera-separaeeiodepagamenoodiadaenregadaO.B.naunidade bancária.

5.3 A apresenação de noa scal/aura com incorreções ou desacompanhada da documenação

requeridanosubiem5.1,implicaránasuadevoluçãoàCONTRATADA para regularização, devendo o

prazo de pagameno ser conado a parir da daa de sua reapresenação.

5.4 Nos casos de evenuais arasos de pagameno,desde que a Conraadanão enha concorrido de

alguma orma para ano, ca convencionado que a axa de compensação nanceira devida pelo

Conraane, enre a daa de pagameno previsa para o pagameno e o eeivo adimplemeno da

parcela, será aquela resulane da aplicação da seguine órmula:



EM=IxNxVP

Onde:

EM=Encargos moraórios;

N=Númerodediasenreadaaprevisaparaopagamenoeadoeeivopagameno; VP = Valor

da parcela a ser paga;

I=Índicedeaualizaçãonanceira=0,00016438,assim apurado:

I=TX I = (6/100) I=0,00016438

365

TX=Percenualdaaxaanual=6%

6.1 Duraneavigênciadaaa, qualquerórgãoouenidadedaAdminisraçãoPúblicaquenãoenha

paricipado do cerame liciaório poderá aderir à aa de regisro de preços na condiçãode não

paricipane, observados os seguines requisios:

6.1.1 apresenação de jusicaiva da vanagem da adesão, inclusive em siuações de provável

desabasecimeno ou desconinuidade de serviço público;

6.1.2 demonsração de que os valores regisrados esão compaíveis com os valores praicados

pelo mercado na orma do ar. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

6.1.3 consulaeaceiaçãopréviasdoórgãooudaenidadegerenciadoraedo ornecedor.

6.2 A auorizaçãodoórgãoouenidadegerenciadoraapenasserárealizadaapósaaceiaçãoda adesão

pelo ornecedor.

6.2.1 Oórgãoouenidadegerenciadorapoderárejeiaradesõescasoelaspossamacarrear prejuízo à

execução de seus próprios conraos ou à sua capacidade de gerenciameno.

6.3 Apósaauorizaçãodoórgãooudaenidadegerenciadora,oórgãoouenidadenãoparicipane deverá

eeivar a aquisição ou a conraação soliciada em aé novena dias, observado o prazo de vigência

da aa.

6.4 O prazo de que raa o subiem anerior, relaivo à eeivação da conraação, poderá ser

prorrogadoexcepcionalmene,medianesoliciaçãodoórgãooudaenidadenãoparicipaneaceia pelo

órgão ou pela enidade gerenciadora, desde que respeiado o limie emporal de vigência da aa de

regisro de preços.

CLÁUSULASEXTA–DAUTILIZAÇÃODAATADEREGISTRODEPREÇOSPORÓRGÃOS OU

ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES



6.5 O órgão ou a enidade poderá aderir a iem da aa de regisro de preços da qual seja inegrane,

naqualidadedenãoparicipane,paraaquelesiensparaosquaisnãoenhaquaniaivoregisrado,

observados os requisios do iem 6.1.

Doslimitesparaasadesões

6.6 As aquisições ou conraações adicionais não poderão exceder, por órgão ou enidade, a

cinquena por ceno dos quaniaivos dos iens do insrumeno convocaório regisrados na aa de

regisro de preços para o gerenciador e para os paricipanes.

6.7 O quaniaivo decorrene das adesões não poderá exceder, na oalidade, ao dobro do

quaniaivo de cada iem regisrado na aa de regisro de preços para o gerenciador e os

paricipanes, independenemene do número de órgãos ou enidades não paricipanes que

aderirem à aa de regisro de preços.

Vedaçãoaacréscimodequantitativos

6.8 Évedadoeeuaracréscimosnosquaniaivosxadosnaaaderegisrodepreços.

CLÁUSULASÉTIMA-DASALTERAÇÕESNAATADEREGISTRODEPREÇOS

7.1 Nahipóesedeopreçoregisradoornar-sesuperioraopreçopraicadonomercadopormoivo

superveniene, o Órgão Gerenciador convocará o ornecedor para negociar a redução do preço

regisrado.

7.1.1 Caso não aceie reduzir seu preço aos valores praicados pelo mercado, o ornecedor

seráliberadodocompromissoassumidoquanoaoiemregisrado,semaplicaçãodepenalidades

adminisraivas.

7.1.2 Nahipóeseprevisanoiemanerior,oÓrgãoGerenciadorconvocaráosornecedores do

cadasro dereserva, na ordem declassicação,para vericar se aceiam reduzir seus preços aos

valoresdemercadoenãoconvocaráoslicianesouornecedoresqueiveramseuregisrocancelado.

7.1.3 Se não obiver êxionasnegociações,o Órgão Gerenciador procederáaocancelameno da

aa de regisro de preços, adoando as medidas cabíveis para obenção de conraação mais

vanajosa.

7.1.4 Nahipóesedereduçãodopreçoregisrado,ogerenciadorcomunicaráaosórgãoseàs

enidadesqueiveremrmadoconraosdecorrenes daaa deregisrodepreços para queavaliem a

conveniência e a oporunidade de diligenciarem negociação com visas à aleração conraual,

observado o disposo no ar. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2 Na hipóese de o preço de mercado ornar-se superior ao preço regisrado e o ornecedor não

poder cumprir as obrigações esabelecidas na aa, será aculado ao ornecedor requerer ao

gerenciador a aleração do preço regisrado, mediane comprovação de ao superveniene que

suposamene o impossibilie de cumprir o compromisso.



7.2.1 Nese caso, o ornecedor encaminhará, junamene com o pedido de aleração, a

documenação comprobaória ou a planilha de cusos que demonsre a inviabilidade do preço

regisrado em relação às condições inicialmene pacuadas.

7.2.2 Não hipóese de não comprovação da exisência de ao superveniene que inviabilize

o preço regisrado, opedido será indeeridopeloórgão gerenciador e oornecedor deverá cumprir as

obrigações esabelecidas na aa, sob pena de cancelameno do seu regisro, nos ermos do iem 8.1,

sem prejuízo das sanções previsas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3 Nahipóesedecancelamenodoregisrodoornecedor,nosermosdoiemanerior,o

gerenciador convocará os ornecedores do cadasro de reserva, na ordem de classicação, para

vericar se aceiam maner seus preços regisrados, observado o disposo no iem 5.7.

7.2.4 Se não obiver êxio nas negociações, o órgão ou enidade gerenciadora procederá ao

cancelameno da aa de regisro de preços, nos ermos do iem 8.2, e adoará as medidas cabíveis

para a obenção da conraação mais vanajosa.

7.2.5 Nahipóesedecomprovaçãodamajoraçãodopreçodemercadoqueinviabilizeopreço

regisrado, conorme previso no iem 7.2 e no iem 7.2.1, o órgão ou enidade gerenciadora

aualizará o preço regisrado, de acordo com a realidade dos valores praicados pelo mercado.

7.2.6 O órgão ou enidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às enidades que iverem

rmado conraos decorrenes da aa de regisro de preços sobre a eeiva aleração do preço

regisrado,paraqueavaliemanecessidadedealeraçãoconraual,observadoodisposonoar.124 da Lei

nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULAOITAVA-DOCANCELAMENTODOREGISTRODEPREÇOS

8.1 Oregisrodoornecedorserácanceladopelogerenciador,quandoo ornecedor:

8.1.1 Descumprirascondiçõesdaaaderegisrodepreços,semmoivojusicado;

8.1.2 Nãoreiraranoadeempenho,ouinsrumenoequivalene,noprazoesabelecidopela

Adminisração sem jusicaiva razoável;

8.1.3 Nãoaceiarmanerseupreçoregisrado,nahipóeseprevisanoarigo27,§2º,do Decreo nº

11.462, de 2023; ou

8.1.4 SorersançãoprevisanosincisosIIIouIVdocapudoar.156daLeinº14.133,de2021.

8.1.4.1 NahipóesedeaplicaçãodesançãoprevisanosincisosIIIou IVdocapudoar.156 da Lei

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao ornecedor não ulrapasse o prazo de vigência da

aaderegisrodepreços,poderá oórgãooua enidadegerenciadora poderá, mediane decisão

undamenada, decidir pela manuenção do regisro de preços, vedadas conraações derivadas da

aa enquano perdurarem os eeios da sanção.

8.2 O cancelameno de regisros nas hipóeses previsas no iem 8.1 será ormalizado por despacho

doórgãooudaenidadegerenciadora,garanidososprincípiosdoconradiórioedaampladeesa.

8.3 Na hipóese de cancelameno do regisro do ornecedor, o órgão ou a enidade gerenciadora

poderá convocar os licianes que compõem o cadasro de reserva, observada a ordem de

classicação.



8.4 O cancelameno dos preços regisrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em deerminada

aa de regisro de preços, oal ou parcialmene, nas seguines hipóeses, desde que devidamene

comprovadas e jusicadas:

8.4.1 Porrazãodeineressepúblico;

8.4.2 Apedidodoornecedor,decorrenedecasooruioouorçamaior;ou

8.4.3 Senãohouverêxionasnegociações,nashipóeses emque opreçodemercadoornar-

sesuperiorouinerioraopreçoregisrado,nosermosdoarigos26,§3ºe27,§4º,ambosdoDecreo nº

11.462, de 2023.

9.1 A validade da aa de regisro de preços será de 12 (doze) meses, a conar da daa de sua

publicação, sem possibilidade de prorrogação, nos moldes do ar. 84 da Lei nº 14.133/2021, e

conorme o subiem 17.1 do Termo de Reerência.

9.1.1 O conrao decorrene da aa de regisro de preços erá sua vigência esabelecida no

próprioinsrumenoconraualeobservaránomomenodaconraaçãoeacadaexercícionanceiro a

disponibilidade de crédios orçamenários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ulrapassar 1 (um) exercício nanceiro.

9.1.2 Naormalizaçãodoconraooudoinsrumenosubsiuodeveráhaveraindicaçãoda

disponibilidade dos crédios orçamenários respecivos.

9.2 A conraação com os ornecedores regisrados na aa será ormalizada pelo órgão ou pela

enidade ineressada por inermédio de insrumeno conraual, emissão de noa de empenho de

despesa, auorização decompra ou ouro insrumeno hábil, conorme o ar. 95 da Lei nº 14.133, de

2021.

9.2.1 O insrumeno conraual de que raa o iem 5.2. deverá ser assinado no prazo de

validade da aa de regisro de preços.

9.3 Osconraosdecorrenesdosisemaderegisrodepreçospoderãoseralerados,observadooar. 124

da Lei nº 14.133, de 2021.

9.4 Após a homologaçãoda liciação ou da conraação direa, deverão ser observadas as seguines

condições para ormalização da aa de regisro de preços:

9.4.1 Serão regisrados na aa os preços e os quaniaivos do adjudicaário, devendo ser

observadaapossibilidadedeolicianeoerecerounãoproposaemquaniaivoinerioraomáximo

previso no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limies dela;

9.4.2 Seráincluídonaaa,naormadeanexo,oregisrodoslicianesoudosornecedores

que:

a) Aceiaremcoarosbens,asobrasouosserviçoscompreçosiguaisaosdoadjudicaário,observada a

classicação da liciação; e

b) Maniveremsuaproposaoriginal.

9.4.3 Serárespeiada,nasconraações,aordemdeclassicaçãodoslicianesoudos

ornecedores regisrados na aa.

CLÁUSULANONA–DAVALIDADE,FORMALIZAÇÃODAATADEREGISTRODE PREÇOS

E CADASTRO RESERVA



9.5 O regisro a que se reere o iem 9.4.2em por objeivo a ormação de cadasro de reserva para o

caso de impossibilidade de aendimeno pelo signaário da aa.

9.6 Para ns da ordem de classicação, os licianes ou ornecedores que aceiarem reduzir suas

proposasparaopreçodoadjudicaárioanecederãoaquelesquemaniveremsuaproposaoriginal.

9.7 A habiliação dos licianes que comporão o cadasro de reserva a que se reere o iem 9.4.2

someneseráeeuadaquandohouvernecessidadedeconraaçãodoslicianesremanescenes,nas

seguines hipóeses:

9.7.1 Quando o liciane vencedor não assinar a aa de regisro de preços, no prazo e nas

condições esabelecidos no edial; e

9.7.2 Quandohouverocancelamenodoregisrodolicianeoudoregisrodepreços.

9.8 OpreçoregisradocomindicaçãodoslicianeseornecedoresserádivulgadonoPNCPecará

disponibilizado durane a vigência da aa de regisro de preços.

9.9 Apósahomologaçãodaliciaçãooudaconraaçãodirea,olicianemaisbemclassicadoouo

ornecedor, no caso da conraação direa, será convocado para assinar a aa de regisro de preços,

no prazo e nas condições esabelecidos no edial de liciação ou no aviso de conraação direa, sob

pena de decair o direio, sem prejuízo das sanções previsas na Lei nº 14.133, de 2021.

9.10 A aa de regisro de preços será assinada por meio de assinaura digial e disponibilizada no

Sisema de Regisro de Preços.

9.11 Quando o convocado não assinar a aa de regisro de preços no prazo e nas condições

esabelecidosnoedial,observandooiem9.4.2esubiens,caaculadoàAdminisraçãoconvocar

oslicianes remanescenes docadasrodereserva, naordemdeclassicação,para azê-lo emigual

prazo e nas condições proposas pelo primeiro classicado.

9.12 Na hipóese de nenhum dos licianes aceiar a conraação nos ermos do iem anerior, a

Adminisração,observados o valoresimadoesuaevenualaualizaçãonosermos doedial,poderá:

9.12.1 Convocar para negociação os demais licianes ou ornecedores remanescenes cujos

preços oram regisrados sem redução, observada a ordem de classicação, com visas à obenção

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicaário; ou

9.12.2 Adjudicarermaroconraonascondiçõesoeradaspeloslicianesouornecedores

remanescenes,aendidaaordemclassicaória,quandorusradaanegociaçãodemelhorcondição.

9.13 A exisência de preços regisrados implicará compromisso de ornecimeno nas condições

esabelecidas, mas não obrigará a Adminisração a conraar, aculada a realização de liciação

especíca para a aquisição preendida, desde que devidamene jusicada.

CLÁUSULADÉCIMA-ALTERAÇÃOOUATUALIZAÇÃODOSPREÇOSREGISTRADOS

10.1 Ospreçosregisradospoderãoseraleradosouaualizadosemdecorrênciadeevenualredução dos

preços praicados nomercado ou deaoque eleve o cuso dos bens, das obras ou dos serviços

regisrados, nas seguines siuações:

10.1.1 Em caso de orça maior, caso oruio ou ao do príncipe ou em decorrência de aos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da aa al

como pacuada,nos ermos da alínea “d” doinciso II do capu doar. 124da Lei nº 14.133, de2021;

10.1.2 Emcaso decriação, aleraçãoouexinção de quaisquerribuosouencargoslegaisou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços regisrados;



10.1.3 Na hipóese de previsão no edial ou no aviso de conraação direa de cláusula

dereajusameno ou repacuação sobre os preços regisrados, nos ermos da Lei nº 14.133, de 2021.

a) No caso do reajusameno, deverá ser respeiada a conagem da anualidade e o índice previsos

para a conraação;

b) No caso da repacuação, poderá ser a pedido do ineressado,conormecriérios denidos para a

conraação.

11.1. A Adminisração emiirá a(s) noa(s) de empenho especicando o objeo dese

insrumeno preendido e a(s) quanidade(s), enregando-a(s) ao(s) Fornecedor(es) ou

remeendo-a(s) por fax ou e-mail.

11.2. Observado o prazo de enrega previso no insrumeno convocaório, o Fornecedor

ará a enrega do objeo no DEPARTAMENTO CENTRAL DE MATERIAL E

PATRIMÔNIO, COM ENDEREÇO NA AVENIDA JUCA SAMPAIO, 1049, BARRO

DURO, MACEIÓ/AL, CEP 57040-600.

11.3. Emconormidadecomosarigos73a76daLei8.666/93,modicadapelaLei8.883/94,mediane

recibo, o objeo da presene liciação será recebido pelo Fiscal daAa ou seu subsiuo legal:

a)Provisoriamente,imediaameneapósaenrega,paraeeiodeposeriorvericaçãoda

conormidadedosproduoseserviçosenreguesepresadoscomaespecicação;

b)Defnitivamente,noprazodeaé10(dez)diasúeis,apósavericaçãodaqualidade

do(s)produo(s)econsequeneaceiaçãodoConraane.

11.4Oobjeodeseinsrumenodeverásernovoedevidameneacondicionadoemsuasembalagens

originais, azendo consar à descrição do produo e incluindo: marca, modelo, daa de abricação e

validade, de acordo com as caracerísicas individuais de cada produo, com a sua respeciva

idenicação.

11.5. Uma vez enregue o objeo dese insrumeno, iniciar-se-á a eapa de vericação, que

compreenderá a vericação dos quaniaivos enregues, sendo poseriormene aerida a

conormidade e aesado por escrio o seu recebimeno.

11.6. O objeo dese insrumeno enregue em desacordo com o especicado no insrumeno

convocaório e na proposa do adjudicaário será rejeiado parcialmene ou oalmene, conorme o

caso, obrigando-se o(s) Fornecedor(es) a subsiuí-lo(s) no prazo deerminado pelo Fiscal, sob pena

de ser aplicada penalidade.

a) Consaada a ocorrência previsa nese iem, após a noicação por escrio ao(s) Fornecedor(es),

será(ão) inerrompidos os prazos de recebimeno e suspenso o pagameno, aé a regularização da

pendência.

11.7. OobjeoseráineiramenerecusadopeloÓrgãoGerenciadornasseguinescondições:

a) Casoenha sidoenregue comas especicações dierenes dasconidasnoedial, seus anexos ou da

proposa;

b) Caso apresene problemas de acondicionameno: embalagens violadas, vazamenos, objeos

quebrados ec.



c) Caso o(s) ornecedor(s) apresene(m) marca(s) dierene(s) da(s) coada(s), salvo em

siuaçõessupervenienesdevidamenejusicadas eaprovadaspeloPresidenedo Tribunal de

Jusiça do Esado de Alagoas.

11.8. No caso de recusa do objeo dese insrumeno, o(s) liciane(s) vencedor(es) erá(ão) o prazo

de 10 (dez) dias úeis para providenciar a sua subsiuição, conados da comunicação escria eia

pelo Fiscal.

11.9. ImediaameneapósaemissãodoTermodeRecebimenoDeniivodoobjeo,oórgão

recebedor adoará as providências para pagameno, o qual deverá ser eeuado em aé 20

(vine) dias úeis.

11.10. O aceie/aprovação do(s) maerial(is) pelo órgão liciane não exclui a responsabilidade civil

do(s)ornecedor(es)porvíciosdequanidade,ouqualidadedo(s)maerial(is),oudisparidadescom as

especicações esabelecidas no Edial, vericadas, poseriormene, garanindo-se ao órgão

licianeasaculdadesprevisasnoar.18daLei8.078/90(CódigodeDeesadoConsumidor).

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA-DASOBRIGAÇÕESDOFORNECEDOR(CONTRATADA)

12.1 AssinaraAadeRegisrodePreçosemaé10(dez)diasúeis,aparirdaconvocação,podendo

oprazoserprorrogadoumavez,porigualperíodo,quandosoliciadopelaempresaaserconraada e

desde que ocorra moivo jusicado aceio pela Adminisração, sob pena de decair o direio à

conraação, sem prejuízos das sanções previsas nese Edial.

12.2 ÉaculadoàAdminisração,quandooconvocadonãoassinaroconraonoprazoecondições

esabelecidos,convocaroslicianesremanescenes,naordemdeclassicação,paraazê-loemigual

prazo e nas mesmas condições proposas pelo primeiro classicado.

12.3 Enregaroobjeodeseinsrumenoemprazonãosuperioraomáximoesipuladonaproposa. Caso

al enrega não seja eia denro do prazo, o Fornecedor cará sujeio a mula.

12.4 Subsiuir o objeo dese insrumeno em desacordo com a proposa ou com as especicações,

ou que porvenura seja enregue com deeios ou impereições.

12.5 Responder, inegralmene, por perdas e danos que vier a causar ao Órgão Gerenciador ou a

erceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus preposos,

independenemene de ouras cominações conrauais ou legais a que esiver sujeia.

12.6 OFornecedornãoserá responsável:

12.6.1 Porqualquerperdaoudanoresulanedecasooruioou orçamaior;

12.6.2 PelousoinadequadodoobjeodeseinsrumenoporservidoresdoPoderJudiciáriodo Esado de

Alagoas.

12.7 O Órgão Gerenciador (Tribunal de Jusiça) não aceiará, sob nenhum preexo, a ranserência

de responsabilidade do Fornecedor para ouras enidades.

12.8 Maner,duraneodaaexecuçãodaaa,emcompaibilidadecomasobrigaçõesaserem assumidas,

odas as condições de habiliação e qualicação exigidas na conraação.

12.9 Nãoranseriraourem,noodoouempare,oobjeoadjudicado,sempréviaeexpressa anuência

dese Tribunal de Jusiça;

12.10 Cumprirfelmenteascondiçõescontidasnesteeditaleseusanexosemespecialaos

aspectos contidos no Termo de Reerência.



CLÁUSULADÉCIMATERCEIRA-DASOBRIGAÇÕESDOÓRGÃOGERENCIADOR

(CONTRATANTE)

13.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR(CONTRATANTE) obriga-se, além das disposições previsas

no Termo de Reerência, a:

a) EeuaroregisrodolicianeornecedorermaracorrespondeneAadeRegisrodePreços;

b) Conduzirosprocedimenosrelaivosaevenuaisrenegociaçõesdospreçosregisrados;

c) Propiciar odas as acilidades indispensáveis à boa execução do objeo dese ajuse, inclusive

permiir o livre acesso dos responsáveis do FORNECEDOR às dependências do ÓRGÃO

GERENCIADOR (CONTRATANTE), desde que devidamene idenicados;

d) Aesaraexecuçãodoobjeodopreseneajusepormeiodo Fiscal;

e) EeuaropagamenoaoFORNECEDOR(CONTRATADA) deacordocomascondiçõesdepreço e

prazos esabelecidos nese ajuse;

) Aplicaraspenalidadespordescumprimenodoobjeoconraual.

g) Fiscalizarparaque,duraneavigênciadoconrao,sejammanidasascondiçõesdehabiliaçãoe

qualicação exigidas na liciação;

h) DocumenarasnecessidadesdealeraçãodoSisemaeencaminharparaaConraada;

i) Tesar,apósinsalação,osequipamenos;

j) PresarodasasinormaçõeseorienaçõesàConraada, comrelação aoserviço/produo aser

oerado.

k) Eeuarorecebimenoeaceiaçãodoobjeo,conormeCláusulaDécimaPrimeiradesaAa.

l) Comunicar imediaamene à CONTRATADA qualquer irregularidade maniesada na execução

do conrao, para que sejam adoadas as medidas correivas perinenes.

CLÁUSULADÉCIMAQUARTA-DAFISCALIZAÇÃOEGESTÃODAATA

14.1 O objeo liciado será acompanhado e scalizado por servidor do Tribunal especialmene

designado pela auoridade compeene, que erá seu subsiuo legal, cabendo-lhes as aribuições e

responsabilidadesdoarigo117daLeinº. 14.133/21,osquaisserãoauxiliados,ounão,porempresa

erceirizada a ser conraada.

14.2 CaberáaoFiscaldaAta:

14.2.1 Acompanharcomoobjeivodeavaliaraexecuçãodoobjeonosmoldesconraadose, se or

o caso, aerir se a quanidade, qualidade, empo e modo da presação dos serviços esão

compaíveiscomosindicadoresdeníveismínimosdedesempenhoesipuladosnoaoconvocaório, para

eeio de pagameno conorme o resulado;

14.2.2 Acompanharosaspecosadminisraivosdaexecuçãodosserviçosnosconraoscom

regime de dedicação exclusiva de mão de obra quano às obrigações previdenciárias, scais e

rabalhisas, bem como quano às providências empesivas nos casos de inadimplemeno;

14.2.3 Acompanhar da execução do conrao nos aspecos écnicos ou adminisraivos,

quando a presação dos serviços ocorrer concomianemene em seores disinos ou em unidades

desconcenradas de um mesmo órgão ou enidade;



14.2.4 Acompanharaexecuçãoconraualporpesquisadesaisaçãojunoaousuário,como

objeivo de aerir os resulados da presação dos serviços, os recursos maeriais e os procedimenos

uilizados pela conraada, quando or o caso, ou ouro aor deerminane para a avaliação dos

aspecos qualiaivos do objeo.

14.2.5 Aenar para o oal aendimeno das especicações ainenes ao objeo conraado,

visiando o local onde se dará sua execução e regisrando os deeios enconrados, incluindo a

produção de provas, daando, assinando e colhendo a assinaura do preposo da conraada para

insruir o possível procedimeno de sanção conraual, e, em caso de negaiva, cericar a recusa;

14.2.6 Inormaraogesorsobrequaisquerirregularidadesapresenadasnocumprimenodo

conrao;

14.2.7 Receber,provisóriaoudeniivamene,oobjeodoconraosobsuaresponsabilidade,

mediane ermo circunsanciado, assinado pelas pares, observadas as condições da Lei 14.133/21,

recusando, de logo, objeos que não correspondam ao conraado;

14.2.8 Vericar o correo uncionameno de equipamenos advindos de manuenção e

regisrar a conormidade em documeno que será remeido para o gesor;

14.2.9 Regisraradaadorecebimenododocumenoscal;

14.2.10 Analisar, conerir e aesar o objeo da conraação nos documenos scais, azendo

consar do aeso a daa, idenicação e assinaura do responsável, após vericar se:

a) oramemiidasemnomedo conraane;

b) esãodaados;

c) o maerial ou serviço esá especicado conorme as descriminações da Noa de Empenho e

doConrao, quando exisir;

d) os valores uniários e oais conerem com o ajusado e os ribuos se enconram

devidamenereidos e dealhados;

e) exiseerroourasura,hipóeseemquedeverásersoliciadaaoornecedorrocado documeno;

) Encaminharadocumenaçãoparapagamenoaogesordoconrao,conormedisposições

conrauais;

14.2.11 Encaminhar a documenação para pagameno ao gesor do conrao, conorme

disposições conrauais;

14.2.12 Impedir que a conraada ransra a execução do objeo conraado a oura(s)

empresa(s) sem a devida anuência da Adminisração, devendo comunicar esa evenual

subconraaçãodoobjeodoconrao,associaçãodaconraadacomourem,cessãoouranserência, bem

como a usão, cisão ou incorporação de modo a prejudicar a execução, a juízo dese Poder;

14.2.13 Fiscalizar os regisros rabalhisas e previdenciários dos empregados locados nos

serviços, mediane vericação dos execuores dos rabalhos em amosragem, e se a conraada

manémregularidaderabalhisaeprevidenciária,especialmeneemrelaçãoàolhadepagameno,

comprovação de pagameno de auxílio-alimenação, vale-ranspore, e obrigações de normas 38

coleivas;

14.2.14 Zelar para que os empregados da empresa conraada não exerçam aividades

perigosassemosessenciaisequipamenosdeproeçãoindividualexigidospelalegislaçãoperinene e, se

consaada a irregularidade, impedir o acesso ao local do rabalho e oinício dessas aividades, bem

como comunicar o ao à Adminisração para promoção do possível procedimeno sancionaório

conraual;



14.2.15 Exigir,porinermédiodopreposodaconraada,auilizaçãodecracháseuniormes pelos

empregados da conraada e condua compaível com o serviço público, pauada pela éica e

urbanidadenoaendimenoaodososmembros,servidores,cidadãos,visianesedemaisparceiros dese

Poder, nos limies do objeo conraado.

14.2.16 Realizar periodicamene a avaliação dos ornecedores para aendimeno de

procedimeno inserido no Sisema de Gesão da Qualidade do Tribunal de Jusiça de Alagoas,

quando provocados e denro do prazo esabelecido pela Subdireção Geral, sob pena de suspensão

auomáicadavanagempecuniáriamensalevenualmenedeeridacombasenoAoNormaivonº 081,

de 17 de ouubro de 2017.

14.3. As decisões e providências que ulrapassarem a compeência da scalização deverão ser

soliciadas pelo scal à auoridade compeene, para a adoção das medidas que julgar necessárias.

14.4. A scalização será exercida pelo Conraane e não exclui nem reduz a responsabilidade da

Conraada, inclusive perane erceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não

implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agenes e preposos. Ao Conraane se

reservaodireioderejeiaraexecuçãodoobjeoconraualpresado,seemdesacordocomosermos do

edial.

14.5. CaberáaoGestordaAta:

14.5.1. Coordenar as aividades relacionadas à scalização écnica/adminisraiva/seorial e

pelo público usuário e ao encaminhameno da documenação perineneao seor de conraos para

ormalização dos procedimenos quano aos aspecos que envolvam a prorrogação, aleração,

reequilíbrio, pagameno, evenual aplicação de sanções, exinção dos conraos:

14.5.2. Represenar o Tribunal de Jusiça do Esado de Alagoas, na execução de aos e

procedimenos adminisraivos que garanam o el cumprimeno dese Ao Normaivo e das

cláusulas conrauais;

14.5.3. Paricipar,quandonecessário,daelaboraçãonaespecicaçãodoprojeobásico/ermo de

reerência e cláusulas conrauais que orienarão a uura conraação, ou sugerir melhorias;

14.5.4 Ineirar-sedascondiçõesecláusulasdoconrao,bemcomodasplanilhasedoprojeo

básico/ermo de reerência, quando houver, com o objeivo de dominar o coneúdo da conraação

eeivada anes do início da execução respeciva;

14.5.5 NocasodeAadeRegisrodePreços,soliciaràUnidadeFinanceiraemissãodeNoa de

Empenho proporcional à demanda inormada pela Unidade Requisiane;

14.5.6 Darciênciaaoornecedorsobreasdesignaçõesdegesãoescalizaçãoconraual,bem

como encaminhar cópias da noa de empenho;

14.5.7 Expedirordensdeserviço/auorizaçõesdeornecimeno,quandonãohouverscal;

14.5.8 Ordenar à Conraada a subsiuir, corrigir, reazer ou reconsruir as parcelas dos

serviçosexecuados comerrosouimpereições,ou maeriaisenreguesemdesconormidadecomo

objeo liciado, quando inormado pelo Fiscal do Conrao;

14.5.9 Receber a noa scal aesada pelo scal do conrao, conerir a documenação

comprobaória e encaminhar para a unidade nanceira a m de liquidação e pagameno;

14.5.10 Os gesores deverão realizar periodicamene a avaliação dos ornecedores para

aendimeno de procedimeno inserido no Sisema de Gesão da Qualidade do Tribunal de Jusiça

deAlagoas,quandoprovocadosedenrodoprazoesabelecidopelaSubdireçãoGeral,sobpenade



suspensão auomáica da vanagem pecuniária mensal evenualmene deerida com base no Ao

Normaivo nº 081, de 17 de ouubro de 2017.

14.5.11 Promover reuniões com o represenane da conraada, denindo procedimenos

para o pereio desenvolvimeno dos rabalhos, mediane lavraura de Aa que comprove sua

realização;

14.5.12 Regisrardeormaorganizada,noprocesso,odasasocorrênciasrelacionadascoma

execução do conrao, junando aos auos o que or relevane;

14.5.13 Maner organizado e aualizado um sisema de conrole sobre as visorias e

manuenções realizadas;

14.5.14 Maner arquivo com dados aualizados do represenane da conraada e demais

documenosperinenesaodesempenhodesuasaribuições,bemcomodocumenosrelaivosàsua

qualicação e modo de conao;

14.5.15 Consignar por escrio os ajuses acordados com o represenane da conraada,

quando iso não implicar na edição de ermo adiivo, colhendo as respecivas assinauras e

promovendo o necessário arquivameno;

14.5.16 Impedir que a conraada ransra a execução do objeo conraado a oura(s)

empresa(s),devendocomunicaraoTribunaldeJusiçasobreessaevenualsubconraaçãodoobjeo

doconrao,associaçãodaconraadacomourem,cessãoouranserência,bemcomoausão,cisão ou

incorporação de modo a prejudicar a execução, a juízo dese Poder;

14.5.17 Fiscalizar os regisros rabalhisas e previdenciários dos empregados alocados nos

serviços, mediane vericação dos execuores dos rabalhos em amosragem, e se a conraada

maném sua regularidade, especialmene em relação à olha de pagameno, comprovação de

pagamenodeauxílio-alimenação,vale-ranspore,demaisobrigaçõeslegaisenormascoleivas;

26.5.18 - Ociar ao conraado sobre a necessidade de aualização documenal para

manuenção das condições de habiliação ou aendimeno de exigências legais supervenienes;

14.5.19 Avisar a Subdireção-Geral, por escrio, do ermo nal de vigência do conrao, com

no mínimo de 120 (ceno e vine) dias de anecedência, apresenando as jusicaivas necessárias

pararequererliciação,prorrogação,ouconraardireamene,quandoorocaso;nãocumpridoal

prazo,60(sessena)diasanesdoencerrameno,aSubdireção-Geralnoicaráogesorparaqueaé

origésimodiaaneriorànalizaçãodopaco,sejampresadasasdevidasinormações,sobpenade

responsabilização do servidor pelo exercício irregular de suas aribuições, com base em Ao

Normaivo,aplicando-senoque couberosregramenosdaLei5.247/91,RegimeJurídico Único dos

Servidores Civis do Esado de Alagoas.

14.5.20 comunicar à Subdireção-Geral a necessidade de se realizarem acréscimos ou

supressões no objeo conraado, com visas à economicidade e à eciência na execução conraual;

14.5.21 encaminhar à Subdireção Geral, via Inrajus, os pedidos de emissão de aesados de

capacidade écnica, acompanhados dos seguines dados:

a) nomecompleodaornecedoraouconraadaenúmerodeseuCNPJ;

b) númerodoConraoouARPeseuperíododevigência;

c) quanidadeeespecicaçãodoobjeoornecido;

d) aesodogesornosenidodeindicarseaempresaempresadooupresouosserviçosaconeno,

respeiadasasobrigaçõesesabelecidasnoinsrumenoconraual,cumprindoosprazosacordados,



não consando inconormidades nem noas enquadradas como regulares ou ruins quando das

avaliações da qualidade (avaliação e hisórico do ornecedor).

14.5.22 Acompanhar a execução do conrao por meio dos sisemas adoados pelo Poder

Judiciário do Esado de Alagoas, inclusive soliciando anoações, quando necessárias;

14.5.23 Realizarconroledesaldodoobjeoconraado,manendoesseregisroaualizado;

14.5.24 - comunicaraoscal doconraosobreosquaniaivosdisponíveisparacadaobjeo

conraado;

14.5.25 Exigir a garania conraual, quando previsa em conrao, bem como seu reorço

quandodecorradaormalizaçãodeermosadiivosquerepercuamemsupressãoouacréscimosde

valores;

14.5.26 Soliciaresclarecimenosdoscaldoconraoquandoconsiderarnecessário

14.5.27 ElaborarRelaóriodeGesãodoConrao,indicandoosponosposiivosenegaivos com

subsídio nas inormações presadas pelo Fiscal, manendo-o aualizado durane odo período em

que permanecer como Gesor do Conrao;

14.5.28 EmcasoderedesignaçãodegesoresduraneocursodavigênciadoConrao,deverá

oGesoraneriorenregaroRelaóriodeGesãodoConraoaonovoServidordesignadomediane

comprovação de recebimeno, preerencialmene via inrajus;

14.5.29 O conjuno de aividades de gesão e scalização compee ao gesor da execução do

conrao, podendo ser auxiliado pela scalização écnica, adminisraiva, seorial e pelo público

usuário de acordo com as seguines disposições, além daquelas previsas no Iem 13. do Termo de

Reerência, Anexo V do Edial PE 003/2024:

I – Gesão da Execução do Conrao: é a coordenação das aividades relacionadas à scalização

écnica, adminisraiva, seorial e pelo público usuário, bem como pelos aos preparaórios à

insruçãoprocessualepeloencaminhamenodadocumenaçãoperineneaoseorcompeenepara

ormalização dos procedimenos relaivos a prorrogação, aleração, reequilíbrio, pagameno,

evenual aplicação de sanções, exinção dos conraos, denre ouros;

II – Fiscalização Técnica: acompanhameno com o objeivo de avaliar a execução do objeo nos

moldes conraados e, se or o caso, aerir se a quanidade, qualidade, empo e modo da presação

dos serviços esão compaíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho esipulados

no ao convocaório, para eeio de pagameno conorme o resulado, podendo ser auxiliado pela

scalização exercida pelo público usuário;

III – Fiscalização Adminisraiva: é o acompanhameno dos aspecos adminisraivos da execução

dosserviçosnosconraoscomregimedededicaçãoexclusivademãodeobraquanoàsobrigações

previdenciárias, scais e rabalhisas, bem como quano às providências empesivas nos casos de

inadimplemeno;

IV – Fiscalização Seorial: é o acompanhameno da execução do conrao nos aspecos écnicos ou

adminisraivosquandoapresaçãodosserviçosocorrerconcomianemeneemseoresdisinosou

emunidadesdesconcenradasdeummesmoórgãoouenidade,assegurandooalcancedosobjeivos

proposos e esperados, noadamene o aendimeno às necessidades que moivaram a conraação;

e

V -FiscalizaçãopeloPúblicoUsuário:éoacompanhamenodaexecuçãoconraualporpesquisade

saisaçãojunoaousuário,comoobjeivodeaerirosresuladosdapresaçãodosserviços,os



recursos maeriais e os procedimenosuilizadospela conraada,quandoor o caso, ou ouro aor

deerminane para a avaliação dos aspecos qualiaivos do objeo.

CLÁUSULADÉCIMAQUINTA–DASPENALIDADES

15.1Ocorrendoalgumadashipóeseselencadasnoar.155daLei14.133/2021,caolicianeinraor

sujeio à aplicação das seguines sanções:

a) adverência;

b)mula;

c) impedimenodeliciare conraar;

d) declaraçãodeinidoneidadeparaliciarou conraar.

15.2 Paraa aplicaçãodassanções, serãoobservadas asnormasconidas nos arigos 155a 163daLei

14.133/2021, assegurado ao liciane inraor o direio ao conradiório e à ampla deesa.

15.3 Nas hipóeses de comeimeno de qualquer inração adminisraiva, poderão ser aplicadas ao

ornecedor, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal as seguines sanções:

15.3.1 adverência,pelocomeimenodainraçãoipicadanoar.155,IdaLei14.133/2021,quando não se

jusicar a imposição de penalidade mais grave;

15.3.2 mula de 10% (dez por ceno) sobre o valor conraado dos iens prejudicados em caso do

comeimenodasinraçõesipicadasnosincisosIV,V,VII,IX,X,XIeXIIdoar.155Lei14.133/2021;

15.3.3 mula de mora de 0,5 % (zero vírgula cincopor ceno) por dia, sobreo valor conraado, pelo

comeimeno de inração ipicada no ar. 155, VI da Lei 14.133/2022 limiado a 20 dias. Após o

vigésimo dia e a criério da Adminisração, poderá ser considerada inexecução oal ou parcial do

objeo;

15.3.4mulade10%(dezporceno)sobreovalorconraadopelocomeimenodeinraçãoipicada no

ar. 155, I e II da Lei 14.133/2021 (inexecução parcial do conrao);

15.3.5 mula de 20 % (vine por ceno) sobre o valor conraado pelo comeimeno de inração

ipicada no ar. 155, III da Lei 14.133/2021 (inexecução oal do conrao);

15.3.6 Impedimeno de liciar e conraar no âmbio da Adminisração Pública direa e indirea do

eneederaivoqueiveraplicadoasanção,peloprazomáximode3(rês)anos,noscasosdeinração

ipicada nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do capu do ar. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se

jusicar a imposição de penalidade mais grave;

15.3.7 declaraçãodeinidoneidadeparaliciarouconraar,queimpediráoresponsáveldeliciarou

conraar no âmbio da Adminisração Pública direa e indirea de odos os enes ederaivos, pelo

prazomínimode3(rês)anosemáximode6(seis)anos,noscasosdeinraçãoipicadanosincisos

VIII,IX,X,XIeXIIdocapudoar.155daLei14.133/2021bemcomopelasinraçõesadminisraivas

previsasnosincisosII,III,IV,V,VIeVIIdocaputdoreeridoarigoquejusiquemaimposiçãoda

penalidade mais grave.

15.3.8 As sanções de adverência, impedimeno de liciar e conraar e declaração de inidoneidade

para liciar ou conraar poderão ser aplicadas, cumulaivamene ou não, à penalidade de mula;

15.4 A recusa injusicada do adjudicaário em assinar o conrao no prazo esabelecido pela

Adminisração, caracerizará o descumprimeno oal da obrigação assumida e o sujeiará às

penalidades e à imediaa perda da garania deproposa em avor do órgão ou enidadepromoora

da liciação, quando soliciada.



15.5 Todas as comunicações dos aos adminisraivos serão realizadas de orma elerônica, nos

endereçosdee-mail cadasradosnoSica,sendoderesponsabilidadedolicianeoacompanhameno e

aualização dos respecivos cadasros.

15.5.1 A comunicação, enviada aos endereços de correio elerônico do liciane, será considerada

como eeivamene realizada após 10 (dez) dias úeis, conados a parir do primeiro dia úil

subsequene à daa do envio.

15.6 AspenalidadesserãoobrigaoriameneregisradasnoSisemadeCadasramenoUnicadode

Fornecedores (Sica) e no Sisema Inegrado de Regisro do CEIS/CNEP.

CLÁUSULADÉCIMASEXTA-DISPOSIÇÕESFINAIS

16.1 Fazem pare inegrane desa Aa, independenemene de ranscrição, odas as disposições do

insrumeno convocaório da liciação e aquelas consanes da proposa de preços.

Em cumprimeno ao disposo no ar. 61, parágrao único, da Lei nº 8.666/93, incumbirá ao

CONTRATANTE providenciar a publicação do exrao dese ajuse e de seus evenuais ermos

adiivos no Diário Elerônico da Jusiça.

É compeene o oro da Comarca de Maceió (AL), para dirimir quaisquer liígios oriundos dese

insrumeno conraual.

E,esandojusoseconraados,osrepresenanesdasparesassinamapreseneAaem2(duas)vias, de

igual eor, para que suram os devidos eeios legais.

Maceió, de de2024.

ÓRGÃOGERENCIADOR

FORNECEDOR

TESTEMUNHA
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TERMO DE REFERÊNCIA – 2024 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DETECTORES DE METAL DO TIPO RAQUETE 

 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

1. OBJETO: 

1.1. O presente termo de referências tem por objetivo a aquisição de DETECTORES DE METAL DO TIPO 
RAQUETE conforme condições, quantidades, prazos e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra na categoria de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, 
de 2021.  

2. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

2.1. Conforme Anexo I deste termo de referências. 

3. ESTRATÉGIA DE CONTRATAÇÃO e FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

3.1. A aquisição deverá ocorrer por meio de Pregão Eletrônico, Art. 33, II da Lei nº 14.133/2021 e posterior 
formalização de REGISTRO DE PREÇOS. 

3.2. Será selecionada a proposta que apresentar o Menor Valor Global. 

4. ANÁLISE DA COMPATIBILIDADE DA PROPOSTA: 

4.1. Os produtos deverão atender às normas do Código de Defesa do Consumidor, suas características 
devem estar claramente especificadas, tais como peso e/ou medidas, marca, modelo, condições de 
empilhamento, origem, endereço da fábrica, importador, telefone para contato com o fabricante, medidas e 
prazo de validade, sob pena de haver recusa no recebimento. 

4.2. A documentação de cada item deverá conter fotografia do produto, descrição técnica e demais 
características fornecidas pelo fabricante do produto, que o identifique completamente. 

4.3. A documentação do produto deverá conter os respectivos prospectos e manuais, dispor das 
informações relativas as suas características, tais como ano de fabricação, prazo de garantia, peso do produto, 
a marca, código do produto e modelo. 

4.4. A proposta/amostra deverá ser analisada pelos servidores indicados a Fiscal Técnico de Contrato e 
Fiscal Técnico Substituto de Contrato, conforme consta no Documento de Formalização de Demanda (DFD). 

4.4.1. A documentação do produto será examinada pela Assessoria Militar do Tribunal de Justiça de Alagoas, 
que emitirá relatório de análise do equipamento, a fim de verificar a compatibilidade dos produtos 
ofertados com as especificações do presente Termo de Referência. 

4.5. A documentação (cópia) dos itens apresentada pela empresa fornecedora, ficará retida para exame de 
conformidade com o material entregue quando do fornecimento. 

5. DA AVALIAÇÃO TÉCNICA DA AMOSTRA DO OBJETO DO CERTAME. 

5.1. Após a etapa de classificação (lances) do processo licitatório, a LICITANTE melhor classificada deverá 
apresentar no mínimo, 01 (uma) amostra do equipamento proposto, de mesmo modelo e marca ofertado no 
certame, a qual será avaliada pela Assessoria Militar do Tribunal de Justiça de Alagoas, quanto ao atendimento 
das especificações e exigências contidas no presente Termo de Referência quanto às características físicas, 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUISITANTE 

Unidade Requisitante*: ASMTJ Processo*: 2023/4397 

Servidor Requisitante*: ELIAS SILVA DE OLIVEIRA Mat. *: 98614 
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funcionamento e desempenho operacional. O equipamento apresentado na avaliação deverá ser novo, 
atendendo à marca e modelo ofertado. 

5.2. Caso qualquer licitante sagre-se vencedor em mais de um lote, uma única avaliação do equipamento 
ofertado poderá ser validada para a aprovação nos demais itens. 

5.3. A avaliação técnica será realizada em conformidade com as especificações técnicas contidas neste 
Termo de Referência e em seus anexos, por meio de pelo menos 01 (um) integrante da Assessoria Militar do 
Tribunal de Justiça de Alagoas.  

5.4. A avaliação técnica consistirá na realização de testes, medições e verificações documentais para 
determinar se a amostra do equipamento atende, primordialmente, aos requisitos constantes deste Termo de 
Referência e seus anexos. O avaliador técnico avaliará o produto com vistas a demonstrar a eficácia do(s) 
equipamento(s) objeto deste certame, para que seja verificado o atendimento das principais características 
funcionais necessárias ao atendimento das necessidades de segurança do Tribunal de Justiça de Alagoas. 

5.5. A amostra deverá ser encaminhada para o endereço indicado pela pregoeira, sendo que os testes da 
avaliação técnica de aceitação do equipamento, objeto deste Termo de Referência, serão realizados nas 
dependências da Sede do Tribunal de Justiça de Alagoas, localizado na Praça Marechal Deodoro, 319 – Centro, 
CEP: 57.020-919. Maceió/AL.  

6. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

6.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos se encontra pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, conforme ID 1915950 do documento juntado ao processo 
administrativo de nº 2023/4397. 

6.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano Anual de Contratações – PAC (2024). Contudo foi 
autorizada a sua inclusão conforme documento juntado ao processo administrativo de nº 2023/4397 sob o ID 
1939648. 

7. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: 

7.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia de Compras Sustentáveis do TJAL e no Guia 
Nacional de Contratações Sustentáveis: 

7.1.1.  Os eletroeletrônicos não devem conter certas substâncias nocivas ao meio ambiente como mercúrio, 
chumbo, cromo hexavalente, cádmio, bifenil-polibromados, em concentração acima da recomendada pela 
Diretiva 2022/95/EC do Parlamento Europeu também conhecida como Diretiva RoHS (Restriction of 
Certain Hazardous Substances). 

8. CRONOGRAMA DE AQUISIÇÃO: 

8.1. Fornecimento conforme a demanda e após autorização do Fiscal Técnico da contratação e envio de 
ordem de fornecimento pelo Gestor do Contrato. 

MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

9. ORDEM DE FORNECIMENTO: 

9.1. A ordem de fornecimento será emitida pelo Gestor do Contrato e enviada juntamente com a respectiva 
nota de empenho ao e-mail informado pela Contratada. 

10. PRAZO DE ENTREGA: 

10.1. O prazo de entrega será de até 20 (vinte) dias úteis, contados do recebimento da nota de empenho pelo 
fornecedor, que se caracterizará com o envio de um e-mail válido informado na proposta a ser apresentada. 
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10.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 
com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

10.3. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

10.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

10.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 

10.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 

10.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

10.8. O objeto deste instrumento deverá ser novo e devidamente acondicionado em suas embalagens 
originais, de forma a permitir a completa segurança. 

10.9. Uma vez entregue o objeto deste instrumento, iniciar-se-á a etapa de verificação que compreenderá a 
verificação dos quantitativos entregues, sendo posteriormente aferida a conformidade e atestado por escrito 
o seu recebimento. 

10.10. O objeto deste instrumento entregue em desacordo com o especificado no instrumento convocatório e 
na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o(s) 
Fornecedor(es) a substituí-lo(s) no prazo determinado pelo Fiscal, sob pena de ser aplicada penalidade. 

10.11. Constatada ocorrência prevista neste item, após a notificação por escrito ao(s) Fornecedor(es), será(ão) 
interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até a regularização da pendência. 

10.12. O objeto será inteiramente recusado pelo Órgão Gerenciador nas seguintes condições: 

a) Caso tenha sido entregue com as especificações diferentes das contidas no edital, seus anexos ou da 
proposta; 

b) Caso apresente problemas de acondicionamento: embalagens violadas, vazamentos, objetos quebrados 
etc. 

c) Caso o(s) fornecedor(es) apresente(m) marca(s) diferente(s) da(s) cotada(s), salvo em situações 
supervenientes devidamente justificadas e aprovadas pelo Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas. 

10.13. Imediatamente após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo do objeto, o órgão recebedor 
adotará as providências para pagamento, o qual deverá ser efetuado em até 20 (dez) dias úteis. 

11. LOCAL DE ENTREGA: 

11.1. Os itens adquiridos são considerados bens permanentes e deverão ser entregues no Galpão 04 do 
Departamento Central de Material e Patrimônio do TJAL onde serão verificados, atestados e receberão 
número de tombo. Endereço: Av. Cel. Salustiano Sarmento, S/N, Barro Duro - Galpão 04, CEP 57045-061 – 
Maceió-AL - Horário para entrega 8 às 15 horas. Fone: (82) 3328-3143/Fax: (82) 4009-3688/4009-3689.  

11.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
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11.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do objeto, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

12. GARANTIA DOS ITENS ADQUIRIDOS: 

12.1. Os itens adquiridos que consistirem em bens perecíveis ou não duráveis deverão se manter em 
condições de consumo durante o prazo de validade estabelecido neste termo de referências. 

12.2. Para os itens que forem caracterizados como bens duráveis, o prazo de garantia contratual, 
complementar à garantia legal, estará expresso no Anexo I deste termo de referências e será contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  

12.2.1. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 
fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.  

12.3. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de 
uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

12.4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o 
caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

12.4.1. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

12.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas 
por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou 
superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

12.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 
vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento 
das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

12.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

12.8. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 
reparos. 

12.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para 
executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do 
Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 
equipamentos. 

12.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do 
Contratado. 

12.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado 
no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 
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13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

13.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada pelo Gestor do Contrato, ou seu respectivo 
substituto, e fiscalizada pelo Fiscal do Contrato, ou seu respectivo substituto, conforme (Lei nº 14.133/2021, 
art. 117, caput) e Atos Normativos do TJAL nº 19/2023 e nº 20/2023. 

14. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

14.1. Caberá à CONTRATADA: 

14.1.1. Quando da entrega do material, a fornecedora deverá apresentar certificado de garantia, contados a 
partir da data da emissão da nota fiscal; por meio de documento próprio ou anotação (impressa ou 
carimbada) na Nota Fiscal. A cobertura da garantia por parte do fabricante está limitada ao que consta no 
termo de garantia de seus produtos, não conflitando com o Código de Defesa do Consumidor Brasileiro. 

14.1.2. O prazo de garantia será computado a partir da data de atesto da nota fiscal. 

14.1.3. O fornecedor será responsável por prestar a garantia do objeto, no local de entrega do equipamento, 
sendo responsável por eventuais transportes do equipamento defeituoso para manutenção, entrega do 
equipamento consertado ou substituição do equipamento defeituoso por um novo. 

14.1.4. A empresa fornecedora deverá corrigir eventuais problemas ocorridos no objeto contratado, durante o 
prazo de garantia do objeto, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados a partir da data de 
recebimento da comunicação de defeito via e-mail ou por correspondência da Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos com A.R. (Aviso de Recebimento) pelo Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas. 

14.1.5. Comunicar ao fiscal/gestor do contrato, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

14.1.6. Arcar com o pagamento das obrigações trabalhistas, comerciais, previdenciárias e tributárias 
decorrentes da contratação, sendo que o pessoal colocado à disposição dos serviços é de sua inteira 
responsabilidade, não cabendo transferi-la, em hipótese alguma, ao Tribunal de Justiça de Alagoas; 

14.1.7. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificações técnicas 
exigidas pelo CONTRATANTE; 

14.1.8. Apresentar faturas correspondentes aos valores contratados; 

15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. A classificação das infrações cometidas pela Contratada bem como as sanções administrativas aplicáveis 
a cada caso obedecerão ao disposto nos artigos 155 ao 163 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das demais 
legislações aplicáveis. 

16. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE: 

16.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de servidor que será designado como Fiscal; 

16.2. Manter nos locais de execução servidores do Arquivo Judiciário, em tempo integral, acompanhando os 
serviços e orientando quanto ao manuseio das caixas/documentos; 

16.3. Efetuar o pagamento no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados a partir do recebimento da Nota 
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Fiscal; 

16.4. Comunicar imediatamente à contratada qualquer irregularidade manifestada na execução do contrato, 
para que sejam adotadas as medidas corretivas pertinentes. 

17. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

17.1. O presente REGISTRO DE PREÇOS vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
publicação, podendo ser prorrogado por igual período, nos moldes do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

18. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.1. A dotação orçamentária será informada em momento posterior pela Unidade Financeira do TJAL. 

19. RESERVA ORÇAMENTÁRIA E NOTA DE EMPENHO: 

19.1. Deverá ser realizada reserva orçamentária e emitida nota de empenho conforme surgir demanda no 
TJAL, a ser sinalizada pela fiscalização do Registro de Preços. 

20. PAGAMENTO: 

20.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, 
contados do atesto das notas fiscais realizado pelo fiscal do contrato. 

20.2. O TJAL reterá, na fonte, sobre os pagamentos efetuados os tributos e contribuições de que trata a 
Instrução Normativa SEF nº. 29/2022 ou outra norma vigente à época da ocorrência do pagamento. 

21. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

21.1. Será necessária a designação de um gestor de contratos e um gestor de contratos substituto lotados no 
Departamento de Gestão de Contratos - DGC; 

21.2. Será necessária a designação de fiscal de contratos e fiscal de contratos substituto, lotados na unidade 
requisitante, conforme consta em Documento de Formalização de Demanda (DFD). 

 

Maceió, 5 de março de 2024. 

 

 

 

Assinatura
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